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Camila Severiano Florido 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Monografia  apresentada  à Banca 
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RESUMO 

 

 

Diante das crescentes e constantes agressões ao meio ambiente, o Direito Internacional do Meio 

Ambiente passa a ter um papel fundamental na luta pela proteção e preservação da natureza. 

Contudo, quando a cooperação entre os principais sujeitos deste ramo deixa de ser suficiente 

para a implementação de políticas ambientais internacionais efetivas, as Organizações Não 

Governamentais surgem como legítimos e importantes atores, capazes de influenciar nas 

tomadas de decisões e na formação das regras de proteção ao meio ambiente. O presente estudo 

tem como objetivo analisar a atuação e a influência das Organizações Não Governamentais nos 

tratados e atos internacionais sobre o meio ambiente, em especial nos que dizem respeito às 

mudanças climáticas. Para tanto, abordou-se o surgimento, as principais características e as 

formas de atuação das principais ONGs ambientais. Discutiu-se, quais os papéis a serem 

exercidos pelas Organização Não Governamentais e qual o impacto de suas ações 

internacionalmente. Ademais, analisou-se as limitações e desafios destes representantes da 

sociedade civil em busca de um meio ambiente sadio para as presentes e futuras gerações. 

Utilizou-se a combinação dos métodos de pesquisa exploratório, explicativo e 

descritivo. Por fim, a pesquisa constatou que, embora não seja um sujeito de Direito 

Internacional e não possua personalidade jurídica, as ONGs podem conscientizar a 

sociedade, realizar trabalhos científicos, alertar para os principais problemas a seres 

enfrentados e pressionar os Estados em busca de medidas efetivas para a mitigação da 

emissão dos gases de efeito estufa, principais responsáveis pelas alterações climáticas.  

 

Palavras chaves: Direito Internacional do Meio Ambiente, ONG, mudanças climáticas.  

 

  



ABSTRACT 

 

Faced with the growing and constant aggressions to the environment, the International 

Environment Law has a fundamental role in the fight for the protection and preservation of 

nature. However, when co-operation between Estates is no longer sufficient for the 

implementation of international environmental policies, Non Governmental Organizations 

emerge as legitimate and important actors, in order to influence the decision and law-making 

process of environmental protection rules. This paper will analyze the role and influence of 

non-governmental organizations in international treaties on the environment, especially those 

related to climate change. For this purpose, this essay discuss the need, the main characteristics 

and the alternative forms that NGOs may contribute in this process. It also examines what are 

the roles that the Governmental Organizations should play and the impact of their actions 

internationally. In addition, it analyzed the limitations and challenges of these representatives 

of civil society in order to achieve of a healthy environment for present and future generations. 

In this paper, it was used a combination of exploratory, explanatory and descriptive research 

methods.  In conclusion, the research shows that, although NGOs are not main characters of 

international law and do not have a international legal representation, they can bring awareness 

to the problem, support society with scientific work and pressure States to provide effective 

measures to mitigate the emission of greenhouse gases, which are main responsible for climate 

change. 

 

Key words: Internacional Environmental Law, NGOs, climate change. 
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INTRODUÇÃO 
 

A questão ambiental tornou-se, ao longo dos últimos anos, tema de máxima importância 

em virtude das constantes e crescentes agressões ao meio ambiente, as quais conduziram ao 

desenvolvimento de uma consciência ecológica global.  

A partir da Revolução Industrial, pautada no modelo de desenvolvimento econômico 

capitalista, desencadeia-se uma sociedade baseada no consumo excessivo e no uso maciço dos 

recursos naturais, causando ao longo do século XX evidente degradação ambiental em todo o 

planeta. 

Ademais, com o advento da globalização, rompe-se as barreiras imaginárias existentes 

entre os países, possibilitando a interligação entre os Estados e a flexibilização de ideais de 

soberania.  

Desta forma, é nesta sociedade global atual que se faz necessário o surgimento de novo 

paradigma, fundado no combate a degradação ambiental e a preservação dos recursos naturais 

ainda existentes. Mostra-se impreterível o surgimento de novas técnicas de cooperação 

internacional não somete entre os Estados, mas por partes de toda a sociedade civil.  

Diante da dificuldade dos Estados em desenvolverem regras impositivas aplicáveis a 

todos, bem como diante da dificuldade de tais sujeitos internacionais em protegerem os recursos 

naturais, as Organizações Não Governamentais surgem como importantes atores, ainda que não 

atuem de forma convencional, em busca da preservação do meio ambiente e do 

desenvolvimento sustentável.  

O presente trabalho tem como escopo, porém sem a pretensão de esgotar o tema, a 

análise do papel das Organizações não Governamentais no desenvolvimento e na evolução do 

Direito Internacional do Meio Ambiente.   

Almeja-se ponderar acerca das possíveis formas de participação nas negociações de 

importantes tratados internacionais, bem como a concreta influência das ONGs na formação 

das normas internacionais de proteção ao meio ambiente.  

O trabalho foi estruturado em sete capítulos. Inicialmente, no primeiro capítulo, 

discutiu-se o conceito de “meio ambiente” nas convenções internacionais, na doutrina e na 

legislação brasileira, bem como sua classificação, a fim de delimitar a matéria a ser abordada 

no presente trabalho. 

 Outrossim, tendo em vista que o conceito de meio ambiente ultrapassa as fronteiras 

físicas dos Estados, buscou-se compreender as diferentes definições de Direito Internacional do 

Meio Ambiente e traçar um breve histórico sobre o tema, abordando-se as principais 
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convenções e tratados realizados e suas contribuições para a proteção ambiental. 

Em seguida, discute-se o conceito de Organização Não Governamental, diferenciando-

as das Organizações Intergovernamentais, das Associações e das Sociedades Internacionais, o 

contexto do surgimento e popularização das ONGs, além da natureza jurídica e suas 

classificações. Não obstante, analisa-se a legislação brasileira sobre o tema e a possibilidade de 

atuação das ONGs também no território nacional. 

Superada esta etapa, o quarto capítulo versa as principais Organizações Não 

Governamentais, especializadas no tema ambiental, atuantes no mundo e no Brasil, os 

principais assuntos abordados e o trabalho por elas desenvolvido no âmbito internacional. 

Ainda, abordou-se a atuação das ONG como representantes da sociedade civil e atores 

fundamentais no desenvolvimento de tratados internacionais. Desta forma, chega-se a algumas 

indagações: como as Organizações Não Governamentais são capazes de influenciar a 

regulamentação sobre as normas ambientais? Quais as medidas que efetivamente podem ser 

adotadas e quais as consequências positivas para a sociedade civil? Elas podem agir de maneira 

independente mesmo financiadas por determinados Estados ou Organizações 

Intergovernamentais? 

No sexto capítulo, analisa-se a atuação das Organizações Não-Governamentais no 

combate e regulamentação dos tratados internacionais sobre mudanças climáticas globais e os 

desafios ainda a serem enfrentados no futuro. Para tanto, analisa-se o fenômeno das mudanças 

climáticas, bem como um breve histórico sobre os principais atos internacionais versando sobre 

o tema. Ademais, diante no contexto atual das mudanças climáticas, busca-se estudar os 

principais desafios a serem enfrentados.  

Por fim, diante dos alarmantes dados científicos sobre o futuro no campo das mudanças 

climáticas, são abordados no sétimo capítulo os principais desafios ainda a serem enfrentados, 

bem como o que se pode esperar da atuação das Organizações Não Governamentais.  

As discussões mundiais sobre a temática ainda são relativamente recentes e ganham 

cada vez mais importância diante do cenário global atual, em especial a temática das mudanças 

climáticas que vem afetando toda a sociedade. 

Para o desenvolvimento do trabalho foi realizada uma pesquisa exploratória com base 

em estudos existentes sobre o tema em livros, artigos e documentos correlatos, inclusive com 

exemplos práticos e dados das atuações das Organizações Não Governamentais ambientais. 

Utilizou-se, ainda, o método hipotético-dedutivo na busca de uma conclusão abarcada em 

diversos posicionamentos político-jurídico, inclusive com base em estudos doutrinários e 

jurisprudências sobre o tema. 
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É, portanto, um tema de grande relevância, uma vez que atuação das ONGs, como 

representante da sociedade civil, em cooperação com os Estados, mostram-se primordiais para 

a preservação do meio ambiente para as presentes e futuras gerações.   
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CAPÍTULO 1 – O MEIO AMBIENTE E A NECESSIDADE DE SUA PROTEÇÃO 

 

 

1.1. Conceito de meio ambiente 

 

Antes de ingressar do tema deste trabalho propriamente dito, é imprescindível a análise 

do conceito de “meio ambiente” e a necessidade de sua proteção na diante da sociedade pautada 

no uso massivo nos recursos naturais. 

A expressão “meio ambiente” foi utilizada pela primeira vez pelo naturalista francês 

Étienne Geoffroy de Saint-Hilaire, em 1835, em sua obra Études progressives d’un naturaliste, 

sendo, posteriormente, adotada também por Augusto Comte1. 

No entanto, a terminologia “meio ambiente” é considerada redundante na visão de 

muitos doutrinados, uma vez que a palavra “ambiente” é a entendida como sinônimo de “meio”, 

estando uma ideia contida na outra. 

Celso Antônio Pacheco Fiorillo assegura que se trata de um pleonasmo uma vez que 

“em razão de ambiente já trazer em seu conteúdo a ideia de âmbito que circunda, sendo 

desnecessária a complementação da palavra meio. ”2 

Contudo, apesar desta eventual impropriedade, o legislador brasileiro optou pelo uso da 

expressão “meio ambiente”, inclusive no texto constitucional, pois, conforme afirma José 

Afonso da Silva3, pois esta foi a forma encontrada para assegurar maior exatidão do texto legal. 

Diante deste contexto, Luís Paulo Sirvinskas conceitua o termo “meio ambiente” como 

o “lugar onde habitam os seres vivos. É o habitat dos seres vivos. Esse habitat (meio físico) 

interage com seres vivos (meio biótico), formando um conjunto harmonioso de condições 

essenciais para a existência da vida como um todo. ”4 

Não obstante, a Constituição Federal, dedicou um capítulo especifico para tratar sobre 

o assunto, mas também não o conceitua. 

A Lei Federal 6.938/81, em seu artigo 3°, inciso I define meio ambiente como o 

“conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que 

permite, abriga e rege a vida todas as suas formas”. 5 

 

                                                      
1 MILARÉ. Édis. Direito do ambiente: a gestão em foco: doutrina, jurisprudência, glossário. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2009. 
2 FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Curso de direito ambiental brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 19.  
3 SILVA, José Afonso da. Curso de direito ambiental brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 20. 
4 SIRVINSKAS, Luís Paulo. Manual de Direito Ambiental. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 20 
5 BRASIL. Decreto Lei 6.938 de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 

seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. Brasília, DF, 02 set. 1981. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6938.htm. Acesso em: 13 jul. 2019. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6938.htm
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 Observa-se, no entanto, que o legislador infraconstitucional tratou, neste dispositivo, 

apenas do chamado “meio ambiente natural” e não o considera de seu ponto de vista social. 

Neste sentido, seu conteúdo não atende ao aspecto fundamental que é a interação entre o ser 

humano e natureza. 

É oportuno ressaltar que Vladimir Passos de Freitas6 não se esquiva do esclarecimento 

desta visão limitada como fazem os demais autores, afirmando que tal fato é compreensível 

devido ao momento histórico em que a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente foi editada, 

no ano de 1981. 

Salienta-se que esta lei foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988 que, ainda, 

buscou ampliar o conceito jurídico de maio ambiente de modo a tutelar não só meio ambiente 

natural, mas também o artificial, o cultural e do trabalho. 

Assim, ambos os conceitos devem ser interpretados conjuntamente, a fim de possibilitar 

a integração e a complementação das definições, de modo a incluir os recursos naturais e 

culturais além do aspecto humano. 

No campo internacional, a Convenção sobre Responsabilidade Civil por Danos 

Resultantes de Atividades Perigosas para o Meio Ambiente de Lugano traz em seu bojo a 

definição de meio ambiente como “recursos naturais, seja abiótico seja biótico, como o ar, a 

água, o solo, a fauna e a flora e a interação entre tais fatores; propriedades que formam partes 

de herança cultural; e os aspectos característicos da paisagem”7. Porém, trata-se igualmente de 

uma definição ampla, que compreende, além do meio ambiente natural, o meio ambiente 

cultural. 

Desta forma, diante desta deficiência legislativa, conclui-se que, nas palavras de José 

Afonso da Silva8 “meio ambiente é, assim, a interação do conjunto de elementos naturais, 

artificiais e culturais que propiciem o desenvolvimento equilibrado da vida em todas as suas 

formas”. 

Neste diapasão, o conceito indeterminado que deve ser preenchido de acordo com o 

caso concreto.  

 

 

                                                      
6 FREITAS, Vladimir Passos. A Constituição e a Efetividade das Normas Ambientais. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2002.  
7 CONVENÇÃO sobre a Responsabilidade Civil pelos Danos Resultantes de Atividades Perigosas para o 

Ambiente. 21 de junho de 2013. Disponível em: https://www.dgpj.mj.pt/sections/relacoes-

internacionais/copy_of_anexos/copy_of_convencao-sobre-a/. Acesso em: 13 jul. 2019. 
8 SILVA, José Afonso da Silva. Op. cit. p. 20 

https://www.dgpj.mj.pt/sections/relacoes-internacionais/copy_of_anexos/copy_of_convencao-sobre-a/
https://www.dgpj.mj.pt/sections/relacoes-internacionais/copy_of_anexos/copy_of_convencao-sobre-a/
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1.2. Classificação do meio ambiente 

 

Meio ambiente trata-se, portanto, de um conceito amplo e unitário, que, 

doutrinariamente, é desmembrando em quatro aspectos: natural, artificial, cultural e do 

trabalho.  

Esta classificação “revela apenas uma visão jurídica, fundada no fato de que estão 

sujeitos a regimes jurídicos diversos”9, de modo a possibilitar sua melhor compreensão. 

Conceitua-se meio ambiente natural ou físico como aquele constituído por solo, água, 

ar, atmosférico, flora e fauna. Neste diapasão, meio ambiente natural é o conjunto de recursos 

naturais que não sofrem qualquer intervenção humana. Ressalta-se que sua defesa pode ser 

constatada no artigo 225 § 1°, incisos I e VII, da Constituição Federal vigente. 

O patrimônio natural foi consagrado no artigo 2° da Convenção de Proteção do 

Patrimônio Mundial, Cultural e Natural da UNESCO, de 1972, o qual dispõe:  

 

Para os fins da presente Convenção, são considerados “patrimônio natural”: 

- os monumentos naturais constituídos por formações físicas e biológicas ou 

por conjuntos de formações de valor universal excepcional do ponto de vista 

estético ou cientifico: 

- as formas geológicas e fisiografias, e as zonas estritamente e delimitadas que 

constituam habitat de espécies animais e vegetais ameaçadas de valor 

universal excepcional de ponto de vista estético ou cientifico, 

-os sítios naturais ou áreas naturais estritamente delimitados detentoras de 

valor universal excepcional de ponto de vista da ciência, da conservação ou 

da beleza natural. 

 

O meio ambiente artificial é aquele “constituído pelo espaço urbano construído, 

consubstanciado no conjunto de edificações (espaço urbano fechado) e dos equipamentos 

públicos (ruas, praças, áreas verdes, espaços livres em geral: espaço urbano aberto) ” 10. Este 

inclui bens de natureza material e imaterial efetuada pelo homem. 

A Declaração de Estocolmo sobre o Ambiente Humano de 1972, em seu preâmbulo, 

consagra a tutela do meio ambiente artificial: “natural ou criado pelo homem, é o meio ambiente 

essencial para o bem-estar e para o gozo dos direitos humanos fundamentais, até mesmo o 

direito à vida”11. 

                                                      
9 SILVA, José Afonso da Silva. Op. cit, p.22 
10 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado Federal, 

1988. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm. Acesso em: 13 de 

julho de 2019. 
11 ONU, Declaração de Estocolmo sobre Meio Ambiente Humano. 1972, Disponível em: 

http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Meio-Ambiente/declaracao-de-estocolmo-sobre-o-ambiente-

humano.html. Acesso em: 13 jul. 2019. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Meio-Ambiente/declaracao-de-estocolmo-sobre-o-ambiente-humano.html
http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Meio-Ambiente/declaracao-de-estocolmo-sobre-o-ambiente-humano.html
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A Carta Magna de 1988 conceitua meio ambiente cultural em seu artigo 21612. In verbis: 

 

Artigo 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 

material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 

referência à identidade, á ação, á memória dos deferentes grupos formadores 

da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão 

II - os modos de criar, fazer e viver, 

III – as  criações cientificas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados 

ás manifestações artístico- culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológicos, paleontológico, ecológico e cientifico 

 

Inclui-se nesta categoria os sítios de valor histórico, e os patrimônios arqueológicos, 

históricos e culturais. 

Destarte, esclarece José Eduardo Ramos Rodrigues13, que a expressão meio ambiente 

cultural é idêntica a patrimônio cultural. Conforme ensina ao mesmo autor, meio ambiente 

cultural compreende as diversas formas de manifestação e de memória se um povo. Neles 

incluem-se bens de valor documental cotidiano, arte erudita, bens naturais de excepcional valor 

paisagístico, ou seja, tanto bens tangíveis como intangíveis. 

Assim, a Convenção para a Proteção do Patrimônio Mundial, Cultural e Natural da 

UNESCO de 197214, em seu artigo 1°, considera “patrimônio cultural” como  

 

“os monumentos obras arquitetônicas , esculturais os pinturas monumentais, 

objetos ou estruturas arqueológicas , inscrições  , grutas e conjuntos de valor 

universal excepcional de ponto de vista da história, da  arte ou da ciência; os 

conjuntos; grupos de construções isoladas ou reunidas, que por sua 

arquitetura, unidade ou integração a paisagem, tem valor universal 

excepcional do ponto de vista da história, da arte ou da  ciência ;os  sítios; 

obras do homem  ou abras conjugadas do homem e  da natureza ,em como 

áreas, que incluem os sítios arqueológicos, de valor universal excepcional do 

ponto d e vista histórico, estético, etnológico ou antropológico” 

 

O patrimônio cultural imaterial, por sua vez, foi conceituado pela Convenção para 

Proteção do Patrimônio Cultural imaterial da UNESCO15 de 2003, que assim define: 

                                                      
12 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado Federal, 

1988. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm. Acesso em: 15 de 

julho de 2019. 
13 ALVES, Alaôr Caffé; PHILLI JUNIOR, Arlindo. Curso Interdisciplinar de direito ambiental. Barueri: 

Manole, 2005.  
14 UNESCO. Convenção para a Proteção do Patrimônio Mundial, Cultural e Natural. 1972. Disponível em: 

https://whc.unesco.org/archive/convention-pt.pdf. Acesso em: 14 jul. 2019.  
15 UNESCO, Convenção para salvaguarda do patrimônio cultural imaterial, 2013. Disponível em: 

https://ich.unesco.org/doc/src/00009-PT-Portugal-PDF.pdf. Acesso em:14 jul. 2019. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
https://whc.unesco.org/archive/convention-pt.pdf
https://ich.unesco.org/doc/src/00009-PT-Portugal-PDF.pdf
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Para fins da presente Convenção, 

1. Entende-se por patrimônio cultural imaterial¨ as práticas 

representações, expressões, e conhecimentos e técnicas - junto dos os 

instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhe são associados - 

que as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem 

como parte integrante de seu patrimônio cultural. Este patrimônio cultural 

imaterial, que se transmite de geração em geração, é constantemente recriado 

pelas comunidades e grupos em função de seu ambiente, de sua interação com 

a natureza e de sua história, gerando um sentimento de identidade e 

continuidade e contribuindo assim para promover o respeito à diversidade 

cultural e á criatividade humana. Para os fins da presente Convenção, será 

levado em conta apenas o patrimônio cultural imaterial que seja compatível 

com os instrumentos de respeito mútuo entre comunidade, grupos e indivíduos 

e do desenvolvimento sustentável. 

2. O patrimônio cultural imaterial, conforme definido no parágrafo 1 

acima se manifesta em particular nos seguintes campos;   

a) Tradições e expressões orais, incluindo o idioma como veículo do 

patrimônio cultural imaterial; 

b) Expressões artísticas; 

c) Práticas sociais, rituais e atos festivos; 

d) Conhecimentos e práticas relacionados à natureza e ao universo; 

e) Técnicas artesanais tradicionais. 

 

A proteção ao meio ambiente do trabalho está prevista no artigo 7, inciso XXII e no 

artigo 200, incisos VII e VII, ambos da Constituição Federal de 198816. Ela está diretamente 

relacionada à insalubridade, à periculosidade e à segurança no local de trabalho, uma vez que 

“é nesse ambiente que o trabalhador fica exposto aos riscos dos produtos perigosos ou a uma 

atividade insalubre, por isso ele deve ser adequado ás atividades desenvolvidas pelo 

funcionário, proporcionando-lhe uma qualidade de vida digna”17, 

Assim busca a segurança do homem em seu ambiente de trabalho, visando a proteção 

de sua saúde dos agentes agressivos constantes no meio ambiente laboral.  

 

1.3. A proteção constitucional do meio ambiente  

 

A Constituição Federal de 1988 assegura direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, de uso comum e essencial à saída qualidade de vida. O constituinte inseriu no título 

VII, ¨Da ordem social¨ um capitulo próprio destinado à sua proteção, bem como dispositivos 

esparsos na carta federal de forma a garantir sua proteção integral. Tal fato deve-se, conforme 

os ensinamentos de Alexandre de Moraes a tendência protecionista consagrada pela 

Conferência das Nações Unidas de 1972, em Estocolmo e é considerado um  

                                                      
16 BRASIL, Constituição (1988). Op. cit. Acesso em: 15 de julho de 2019. 
17 SIRVINSKAS, Luís Paulo. Tutela Constitucional do Meio Ambiente. São Paulo: Saraiva, 2008. 
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marco histórico de inegável valor, dado que a Constituições que precederam 

a de 1988 jamais se preocuparam da proteção do meio ambiente de forma 

especifica e global. Nelas sequer uma vez foi empregada a expressão “meio 

ambiente”; a rever total despreocupação com o próprio espaço em que 

vivemos. 18 

 

Ressalta-se que não cabe ao presente trabalho interpretar as disposições constitucionais 

de maneira exaustiva e pormenorizada. 

A Carta Federal preceitua que o meio ambiente ecologicamente equilibrado, nos termos 

de seu artigo 5°, é um direito de todos os brasileiros e estrangeiros residentes no país. Alguns 

autores, como Paulo Afonso Leme Machado e Celso Antônio Pacheco Fiorillo, afirmam, com 

fundamento no princípio da dignidade da pessoa humana expresso no artigo 1° da Constituição 

Federal de 1988, que a proteção ambiental tem como destinatária a vida humana19. 

  A partir da expressão “bem de uso comum do povo” contida no artigo 225 da Carta 

Magna, extrai-se a natureza difusa do bem ambiental tutelado “reconhecendo-lhe características 

próprias, desvinculado do instituto da posse e da propriedade” 20. Significa, portando, afirmar a 

função social e a função ambiental da propiciando ao Poder Público a sua gestão. 

Ademais, incumbe-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações, resguardando-se, desta forma, um bem futuro. 

A sua preservação trata-se, portanto, de uma tarefa que compete tanto ao Estado quanto a 

coletividade. 

Na visão de Paulo Leme Machado, este artigo cria uma “ética da solidariedade entre as 

gerações estabelece ¨um novo tipo de responsabilidade jurídica; a responsabilidade ambiental 

entre gerações”21. 

Além do artigo 225, destacam-se outros artigos que tratam a respeito da questão 

ambiental tais como o artigo 5°, inciso LXIII que assegura a todos os cidadãos a legitimidade 

para a propositura da ação popular, o artigo 23 que determina a competência comum à União, 

aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal para a proteção do bem ambiental o artigo 24 

que estabelece competência concorrente para legislar a respeito do assunto. 

Ressalta-se, ainda, o artigo 170, disposto no título “Da ordem econômica e financeira” 

do qual retira-se o princípio da defesa do meio ambiente: 

 

                                                      
18 MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. São Paulo: Atlas, 2006, p.749. 
19 FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Princípios do direito processual ambiental. São Paulo: Saraiva, 2010. 
20 Ibidem, p.11. 
21 MACHADO, Paulo Afonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 123. 
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Artigo 170. A ordem econômica fundada na valorização do trabalho humano 

e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna conforme 

os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios; (...) 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 

elaboração e prestação. 

 

 

Cabe destacar que a Constituição brasileira em seu texto uma visão antropocêntrica, na 

qual “todos os recursos naturais são considerados coisas e apropriáveis sob o ponto de vista 

econômico incluindo aí a flora, a fauna e os minérios22”. De acordo com esse segmento, a 

natureza serve ao homem, que é o centro das preocupações ambientais. 

Esta posição é consagrada, ainda, na Declaração de Estocolmo sobre o Meio Ambiente 

humano, a qual sustenta: “Os seres humanos constituem o centro das preocupações relacionadas 

com o desenvolvimento sustentável. Têm direito a uma vida saudável e produtiva em harmonia 

com meio ambiente”.23 

Alguns doutrinadores defendem a posição de que a natureza é sujeito de direito, que 

deve ser protegido. Tal posição, denominada de biocentrismo, consagra que todos os seres vivos 

têm direito a vida e devem ser protegidos independentemente de sua utilidade econômica24. 

O direito ao meio ambiente saudável é considerado, pela maioria da doutrina como um 

direito de terceira geração. 

José Rubens Morato Leite, seguindo a posição de José Joaquim Gomes Canotilho, 

afirma que o meio ambiente ecologicamente equilibrando é direito fundamental de 4° geração 

e “se insere ao lado do direito à vida, à igualdade, à liberdade, caracterizando-se pelo cunho 

social amplo e não meramente individual”25, bem como necessita para a sua concentração, tanto 

dos estados quanto da coletividade. É, pois, um direito fundamental intergeracional, 

intercomunitário, incluindo a adoção de uma política de solidariedade26”. 

O Supremo Tribunal Federal, em julgamento proferido por Celso de Mello, assegura 

que o direito ao meio ambiente é  

 

um típico direito de terceira geração que assiste, de modo subjetivamente 

indeterminado, a todos gênero humano, circunstancia essa que justifica a 

especial obrigação-que incumbe ao Estado a própria coletividade-de defende-

lo e preservá-lo em benefício das presentes e futuras gerações.27 

                                                      
22 SIRVINSKAS, Luís Paulo. Op cit. 
23 ONU, Declaração de Estocolmo sobre Meio Ambiente Humano. 1972. Opt. cit. Acesso em: 13 jul. 2019. 
24 SIRVINSKAS, Luís Paulo. Op. cit. 
25 LEITE, José Rubens Morato. Dano ambiental: do indivíduo ao coletivo extrapatrimonial. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2003, p. 91/92. 
26 Ibidem, p. 91/92.  
27 ADI 3540 MC/DF. Tribunal Pleno. Relator Min. Celso de Melo. DJ: 01/09/2005. 
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Conclui-se, portanto que o direito ao meio ambiente saudável e equilibrando é um direito 

fundamental de 3° geração e deve ser preservado tanto para as presentes como para as futuras 

gerações. 

Contudo, é certo que o meio ambiente despreza as fronteiras físicas dos Estados. Desta 

forma, a proteção interna não é suficiente para a efetiva preservação da biodiversidade. Nasce, 

neste contexto, a necessidade de uma proteção mais ampla, de forma a abranger toda a 

comunidade internacional.  
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CAPÍTULO 2 – BREVE HISTÓRICO DO DIREITO INTERNACIONAL DO MEIO 

AMBIENTE 

 

Durante séculos predominou na sociedade uma visão antropocêntrica dos recursos 

naturais, os quais teriam como objetivo primordial atender às necessidades do homem, razão 

pela qual a humanidade passou a realizar inúmeras e desordenadas intervenções na natureza. 

Neste contexto, vigorava uma “concepção não declarada de que haveria forças da 

natureza, que nem sequer necessitariam ser explicadas, responsável por um equilíbrio de certa 

forma mágico”28.  

A partir do século XX, a exploração desordenada dos recursos naturais passa a ser causa 

de inúmeras tragédias ambientais, do empobrecimento da diversidade biológica, desequilíbrios 

naturais e ameaças de esgotamento de bens naturais básicos para sobrevivência do homem, os 

quais atingem proporções globais. 

Como consequência, diversos outros problemas começam a se manifestarem no planeta 

como o desaparecimento de espécies, a erosão, a desertificação, o aquecimento global, as 

mudanças climáticas, a diminuição da camada de ozônio e a chuva ácida. 

Destarte, diante da fixação deste novo cenário, nasce, de forma ainda muito ponderada, 

uma consciência ambiental na sociedade global, pautada na necessidade de regulamentação e 

proteção do meio ambiente.  

Com efeito, verifica-se a partir do crescente números de catástrofes ocorridas no 

período, tais como desastres com navios petroleiros e os altos índices de poluição atmosférica, 

que as consequências de tais atividades ultrapassam as fronteiras político-jurídicas dos Estados, 

uma vez que o meio ambiente é uno e indivisível. 

Não obstante, os efeitos globais da degradação dos recursos naturais passam a exigir 

intervenção e regulamentação jurídica ampla. Desta forma, surge a necessidade da formação de 

um ramo do direito responsável pelas questões ambientais na comunidade internacional.29 

Nasce, diante da proliferação de inúmeros tratados, convenções e protocolos a respeito 

da temática ambiental, o Direito Internacional do Meio Ambiente. 

Valério de Oliveira Mazzuolli conceitua Direito Internacional do Meio Ambiente como 

um “o conjunto de regras e princípios criadores de direitos e deveres de natureza ambiental para 

                                                      
28 SOARES, Guido Fernando Silva. A proteção internacional do meio ambiente. Barueri, SP: Manole, 2003, p. 

31. 
29 BRANCHER, Deise Salton. A emergência do Direito Ambiental Internacional. In: Revista Direito Ambiental 

e sociedade, v. 2, n. 1, 2012.  
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os Estados para as organizações intergovernamentais e também dos indivíduos”. 30 

Por sua vez, Geraldo Eulálio do Nascimento e Silva define Direito Ambiental 

Internacional como aquele que “trata dos direitos e obrigações dos Estados e das organizações 

internacionais, bem como dos indivíduos na defesa do meio ambiente” 31. 

Sidney Guerra conceitua Direito Internacional Ambiental com enfoque na atuação dos 

atores internacionais, não somente nos sujeitos de direito. Ensina o autor que 

 

direito internacional ambiental pode ser traduzido em um conjunto de normas 

que criam direitos e deveres para os vários atores internacionais (e não apenas 

para os Estados), numa perspectiva ambiental, atribuindo igualmente 

responsabilidades e papéis que devem ser observados por todos no plano 

internacional, visando a melhoria da vida e qualidade de vida, para as 

presentes e futuras gerações.”32 

 

Fernando Rei, a seu turno, destaca a autonomia do Direito Internacional do Meio 

Ambiente ao esclarecer que o  

 

Direito Internacional do Meio Ambiente (Dima), área nova e dinâmica do 

Direito Internacional, vem paulatinamente considero como “ramo autônomo 

deste Direito, porque representa um ramo distinto e especifico de normas e 

princípios, que têm por objeto as relações dos sujeitos de direito internacional 

com o meio ambiente e buscando um propósito comum, que é a proteção e 

gestão deste meio ambiente33 

 

Os autores divergem sobre a terminologia mais adequada para designar tal ramo do 

direito. Para Geraldo Eulálio do Nascimento e Silva a expressão “Direito Ambiental 

Internacional” seria a mais apropriada, uma vez que foi a expressão empregada pela Assembleia 

Geral das Nações Unidas ao convocar a Conferência do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento de 1992. Ficaria evidenciado, a partir deste título, uma maior preocupação 

com a causa ambiental em si, sem subordiná-lo ao ramo do Direito Internacional. 

Há autores, ainda, que divergem de tal posição, acreditando que a expressão “Direito 

Ambiental Internacional” não denota um ramo autônomo direito, mas uma vertente de regras 

de direito internacional dentro de um enfoque ambientalista34.  

                                                      
30 MAZZUOLI, Valério de Oliveira Mazzuoli. Curso Internacional Público. 3. Ed. Ver., atual e ampl. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2008, p. 860 
31 SILVA, Geraldo Eulálio Nascimento e Silva. Direito Ambiental Internacional. Rio de Janeiro: Thez, 2002, p. 

05. 
32 GUERRA, Sidney. Direito Ambiental Internacional: breves reflexões. In: Revista de Direitos Fundamentais 

e Democracia, p. 05 Disponível em: http://revistaeletronicardfd.unibrasil.com.br. Acesso em: 14 jun. 2019 
33 REI, Fernando. A Peculiar Dinâmica do Direito Internacional do Meio Ambiente. In: NASSER, Salem Hikmat; 

REI, Fernando (organizadores). Direito Internacional do meio ambiente. São Paulo. Atlas, 2006, p. 05. 
34 GUERRA, Sidney. Op. cit.  

http://revistaeletronicardfd.unibrasil.com.br/


20 

 

Guido Fernando da Silva Soares prefere a nomenclatura “Direito Internacional do Meio 

Ambiente”, Contudo, para o autor o Direito Internacional do Meio Ambiente não seria uma 

ciência autônoma, desvinculada do Direito Internacional. Neste diapasão, leciona que “a 

temática da proteção do meio ambiente internacional não constitui um objeto de tal maneira 

típico e particularizado, a ponto de justificar retira-lo das intimas relações que existem entre 

seus aspectos e as categorias e institutos do Direito Internacional” 

Cabe ressaltar que não existiu um marco histórico importante para a mudança da 

consciência global. As primeiras normas de proteção ao meio ambiente possuíam viés 

puramente econômico. 

Guido Fernando da Silva Soares, ainda, aponta que essas normas, voltadas a não 

poluição de águas comuns, proibição de fumaça ou ruídos entre vizinhos, sequer podem ser 

consideradas como normas de proteção ao meio ambiente. Segundo esclarece o autor, o objetivo 

dessas regras era estritamente econômico, sendo elas   

 

relacionadas à proibição de degradação dos valores das propriedades 

imobiliárias ou à preservação de estoques de animais para pesca/caça futuras 

ou madeira apara fins imediatos (pouco importando a relação dos animais e 

vegetais com os outros, não protegidos, e muito menos preocupados com a 

conservação dos respectivos hábitats35 

  

Dentre as principais contribuições neste sentido, destaca-se a Convenção de Paris 

assinada em 1883 para a proteção das focas no mar de Behring, a qual visava a período de 

captura dos animais exclusivamente para o fomento do mercado de peles de luxo no mercado36 

Alguns doutrinadores, ainda, apontam o I Congresso Internacional para a Proteção da 

Natureza, realizado em Paris em 1923 como o primeiro a abortar os problemas ambientais 

conjuntamente.  

Outrossim, destaca-se o caso da Fundição Trail, ocorrido em 1941 como a primeira 

manifestação do Direito Internacional do Meio Ambiente propriamente dita. Trata-se de 

reclamação apresentada pelo Estados Unidos da América em face do Canadá, sob o argumento 

de que a poluição causada por dióxido de enxofre e resíduos sólidos resultantes da fundição de 

cobre e zinco em fábricas no território canadense estaria causando danos ao meio ambiente e às 

pessoas nos Estados Unidos.  

Após condenações em ambos os países, a poluição transfronteiriça persistia na região, 

obrigando o Estado norte-americano a postular, em nome próprio, mediante um tribunal 

                                                      
35 SOARES, Guido Fernando Silva.Op. cit, p. 16.  
36 Ibidem. 
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arbitral, indenização causadas às vítimas. Na sentença arbitral estabeleceu-se que “nenhum 

Estado tem direito de usar ou permitir o uso de seu território de tal modo, que cause danos em 

razão do lançamento de emanações no, ou até o território de outro”37 

Não obstante, é a partir da década de 60 que a temática ambiental torna-se singular, 

gerando uma movimentação a favor de uma regulamentação. Neste sentido, há um aumento 

significativo do número de tratados sobre o tema, dentre os quais destaca-se a Conferência para 

a Proteção de Novas Variedades de Vegetais de 1961, a Convenção de Viena sobre a 

Responsabilidade Civil por Danos Nucleares de 1963, a Convenção Internacional para a 

Conservação de Atum e Afins de 1966 e a Convenção Africana para a Conservação da Natureza 

e Recursos Naturais de 1968.  

Contudo, o primeiro grande marco para a comunidade internacional para a proteção no 

meio ambiente é a realização da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento.  

Em 1968, O Conselho Econômico e Social da ONU recomenda a convocação de uma 

“Conferência Internacional sobre Meio Ambiente Humano”, cujo objetivo seria fomentar a 

proteção e evitar a degradação do meio ambiente.  O Conselho, no entanto, recomendou que a 

Conferência não deveria “se envolver em discussões sobre temas de cunho restrito, mas visar 

os tópicos mais amplos de interesse geral da humanidade”38. 

A proposta foi aprovada diante da Assembleia Geral das Nações Unidas, a qual 

convocou a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente.  

A Convenção de Estocolmo foi realizada na Suécia, entre os dias 05 e 16 de junho de 

1972, após quatro anos de negociações entre os Estados. As principais questões discutidas 

versavam sobre o desenvolvimento econômico e as desigualdades sociais em face da proteção 

do meio ambiente.  

 A reunião foi de suma importância, pois demonstrou ao mundo a emergência da temática 

ambiental, além de despertar a consciência das nações para o modelo de desenvolvimento 

adotado até então.  Como resultado, foram votados a Declaração da ONU sobre Meio Ambiente, 

também conhecida como Declaração de Estocolmo, documento com 7 (sete) pontos e 26 Cinte 

e seis) princípios, Plano de Ações para o Meio Ambiente com 109 recomendações, uma 

Resolução sobre aspectos organizacionais no âmbito da ONU e uma resolução para a criação 

                                                      
37 SOARES, Guido Fernando Silva. Direito Internacional do Meio Ambiente: emergência, obrigações e 

responsabilidades. São Paulo: Atlas, 2001, p. 44. 
38 SILVA, Geraldo Eulálio Nascimento e Silva. Direito Ambiental Internacional. Rio de Janeiro: Thez, 2002, p. 

33. 
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do Programa das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente (PNUMA), órgão subsidiário da 

Assembleia Geral da ONU com sede em Nairóbi, no Quênia, 

Paralelamente à reunião dos Estados, ocorreram uma série de eventos científicos e 

artísticos produzidos pelas Organizações Não Governamentais, demonstrando o início do papel 

primordial que tais entidades na proteção do meio ambiente. 

Como resultado, a Conferência trouxe um inegável fortalecimento da consciente 

ambiental na comunidade internacional. Contudo, critica-se a posição adotada por ela de não 

criar normas mais rígidas para a efetiva proteção ambiental.  

Em 1983, a Assembleia Geral das Nações Unidas criou a Comissão Mundial sobre Meio 

Ambiente e Desenvolvimento, composta por 10 (dez) membros de países desenvolvidos e 10 

(dez) membros de países em desenvolvimento e presidida pela norueguesa Gro Harlem 

Brundtland, a qual realizou reuniões, atividades e estudos em diversas cidades ao redor do 

mundo.  

Ao encerrar seus trabalhos em 1987, a Comissão elaborou um relatório denominado de 

“Our Common Future”, também conhecido como “Relatório Brundtland”.  

O documento enfatiza, especialmente, as consequências da pobreza sobre o meio 

ambiente ao redor do mundo. No mais, o Relatório Brundtland introduz o importante conceito 

de desenvolvimento sustentável, o qual é conceituado como “ o desenvolvimento que encontra 

as necessidades atuais sem comprometer a habilidade das futuras gerações de atender suas 

próprias necessidades39. ” 

Segundo o estudo, seria necessária uma harmonização entre o desenvolvimento das 

nações e a preservação ambiental, sendo certo que 

 
a humanidade é capaz de tornar o desenvolvimento sustentável- de garantir 

que ele atenda às necessidades do presente sem comprometer a capacidade de 

as futuras gerações satisfazerem às suas. O conceito de desenvolvimento 

sustentável tem, é claro, limites – não limites absolutos, mas limitações 

impostas pelo estágio atual da tecnologia e da organização social, no tocante 

aos recursos ambientais e pela capacidade da biosfera de absorver os efeitos 

da atividade humana, mas tanto a tecnologia quando a organização social 

podem ser geridas e aprimoradas a fim de proporcionar uma nova era de 

crescimento econômico40 

 

 

                                                      
39 ONU, Nosso Futuro Comum (Relatório Brundtland), 1991. Disponível em 

https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4245128/mod_resource/content/3/Nosso%20Futuro%20Comum.pdf. 

Acesso em: 15 jun. 2019. 
40 ALVES, Alaor Caffé; JUNIOR, Arlindo Phillippi. Op. cit., p. 07. 

https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4245128/mod_resource/content/3/Nosso%20Futuro%20Comum.pdf
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O Relatório Brundtland sugeriu dentre outras medidas a convocação de uma nova 

conferência internacional para avaliar os progressos obtidos até então. Desta forma, a Resolução 

44/228 a Assembleia da ONU confirmou a convocação da Conferência do Rio de Janeiro, a 

qual tinha como objetivo primordial o desenvolvimento do direito ambiental internacional.  

A Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, também 

conhecida como Cúpula da Terra, foi realizada entre os dias 1 e 12 de junho de 1992, na Cidade 

do Rio de Janeiro e contou com a participação de 178 governos.  

Como principais resultados da Conferência destacam-se a adoção da Convenção-

Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima e da Convenção sobre Diversidade 

Biológica; a assinatura da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, da 

Agenda 21, bem como da Declaração de Princípios sobre as Florestas e a criação da Comissão 

para o Desenvolvimento Sustentável na Organização das Nações Unidas. 

A Convenção-Quadro sobre a Mudança do Clima foi assinada por 154 (cento e 

cinquenta e quatro) Estados. Trata-se de um conjunto de normas com objetivo de reduzir os 

lançamentos dos gases causadores do efeito estufa na atmosfera, de modo que diminuam a 

intensidade das agressões causadas ao sistema climático.  

A Convenção sobre Biodiversidade Ecológica, por sua vez, foi assinada por 156 (cento 

e cinquenta e seis países) e seu principal propósito é a conservação da biodiversidade, diante 

do aumento significativo das espécies em extinção e da utilização insustentável de seus 

elementos.  

Ademais, a Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento é o conjunto 

de 27 (vinte e sete) princípios que visam proteger a integridade ambiente, com o intuito de 

proteger o meio ambiente para as presentes e futuras gerações. 

A seu turno, a Agenda 21 traz um conjunto de ações, de normatividade reduzida, a ser 

aplicadas pelos Estados, com base em uma política de desenvolvimento ambiental. O 

documento consagra o dever de cooperação estre os Estados, mas não consagra nenhuma 

efetividade normativa ao texto. Segundo Guido Fernando da Silva Soares  

 

a Agenda 21 é uma das novas formas de atos normativos típicos do século 

XX, resultante da predominância da diplomacia multilateral, exercida nas 

organizações internacionais, sob a égide de um dever geral de cooperação 

entre os Estados. Na teoria moderna pode-se configurar como uma soft law, 

ou seja, atos normativos que criam obrigações menos impositivas aos Estados 

(portanto acompanhadas de sanções brandas, com o objetivo de tornar mais 

suscetíveis de adoção pelos Estados), em tudo assimiláveis às tradicionais 
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obrigações naturais do velho direito civil, do direito romano-germânico41.  

  

 

Cabe ressaltar, por fim, que as sessões denominadas “Conferência de Paris” são apenas 

regulamentações à Convenção-Quadro sobre a Mudança do Clima, as quais serão analisadas de 

maneira mais aprofundada no Capítulo 6 do presente trabalho.  

A Cúpula Mundial para o Desenvolvimento Sustentável, também denominada de Rio + 

10, ocorreu em 2002, em Johanesburgo, na África do Sul. Seu principal objetivo era analisar os 

avanços feitos no âmbito da Agenda 21 e nas chamadas “metas do milênio”.  

A Convenção contou com a participação de 193 (cento e noventa e três) países e resultou 

na Declaração de Johanesburgo. 

Em tal documento, os países assumiram o compromisso com o desenvolvimento 

sustentável, a construção de uma sociedade global humanitária, equitativa e solidária, cientes 

da necessidade de dignidade humana para todos, além de reconhecerem os desafios a serem 

enfrentados como a globalização, os impactos ambientais e a má distribuição de renda. 

Conforme alertam Sidney Guerra e Sérgio Guerra42, a Convenção apontou para o fato 

de que países em desenvolvimento necessitam de condições especiais para atingir objetivos 

como a sustentabilidade ambiental, a erradicação da miséria e da fome, reduzir a mortalidade 

infantil e atingir educação primária igualitária para homens e mulheres. Salientam os autores 

que 

para o profundo  abismo que divide a sociedade humana entre ricos e pobres 

e que representa uma ameaça importante à prosperidade, à segunça e à 

estabilidade globais; a ameaça produzida ao ambiente global com a perda 

acelerada  

da biodiversidade, o desaparecimento de estoque pesqueiros, o crescimento da 

desertificação e os efeitos adversos da mudança do clima; maior incidência de 

desastres naturais; e condições precárias de vida nos países em 

desenvolvimento que se tornam mais vulneráveis no alcance de melhores 

condições de uma vida digna. 

 

As Organizações Não-Governamentais, no entanto, criticaram os resultados da Cúpula 

Mundial para o Desenvolvimento Sustentável, pois alguns Estados, em especial os Estados 

Unidas da América, não apresentaram metas e compromisso significativos para o fornecimento 

de energia limpa e acessível a toda a população43. 

 

                                                      
41 SOARES, Guido Fernando da Silva. A proteção internacional do meio ambiente. Barueri, SP: Manole, 

2003, p. 67.  
42 SÉRGIO, Guerra; SIDNEY, Guerra, Curso de Direito Ambiental, 2ª edição. São Paulo: Atlas, 2014.  
43 Ibidem.  



25 

 

De um modo geral, a Rio + 10, apesar das inúmeras críticas, foi considerada positiva, 

uma vez que os Estados assumiram importantes compromissos no campo do desenvolvimento 

sustentável e na ratificação das metas assumidas na Conferência das Nações Unidas sobre a 

Mudança do Clima. 

No Rio de Janeiro, em 2012, foi realizada a Conferência Rio + 20, cujo evento mais 

importante foi denominado “Cúpula dos Povos” e reuniu representante de 188 (cento e oitenta 

e oito) países. Como resultado, aprovou-se o documento denominado “O Futuro que 

Queremos”, o qual trata de temas como erradicação da pobreza, fortalecimento do PNUMA, 

criação de mecanismo jurídico para conservação e uso sustentável dos oceanos e objetivos do 

desenvolvimento sustentável44. 

Ainda, renovou-se os compromissos assumidos pela Agenda 21 e apresentou-se novas 

metas de desenvolvimento a serem atingidas até o ano de 2015. Desta forma, verifica-se que 

não foram assumidas medidas concretas pelos países participantes, de modo que apenas 

postergaram as decisões a serem tomadas.  

 

 

 

 

 

 

 

  

                                                      
44 Ibidem.  
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CAPÍTULO 3 – O SURGIMENTO DAS ORGANIZAÇÕES NÃO 

GOVERNAMENTAIS. 

 

3.1. As Organizações Não Governamentais 

 

Não se pode olvidar que o sujeito principal do Direito Internacional do Meio Ambiente, 

ainda, é o Estado. As organizações internacionais e intergovernamentais, por sua vez, vêm 

desempenhando papel cada vez mais importante na sua formação e no seu desenvolvimento. 

Dentre as várias organizações intergovernamentais, no âmbito de proteção do meio ambiente, 

sobressai a atuação das Nações Unidas, da Unesco e do PNUMA45. 

Contudo, com a evolução da temática ambiental, os sujeitos por excelência do Direito 

Internacional do Meio Ambiente deixam de ser suficientes para proteção ambiental, tornando-

se necessária, também, a cooperação com a sociedade civil.  

Desta forma, surge um novo ator internacional de extrema relevância para a promoção 

do desenvolvimento sustentável, qual seja, as Organizações Não Governamentais.  

As Organizações Não Governamentais, as ONGS, podem ser definidas como 

 

qualquer organização que não seja estabelecida por uma entidade 

governamental nem por um acordo intergovernamental[...]inclusive 

organizações que admitam membros designados por autoridades 

governamentais, desde que tais membros não interfiram com a livre expressão 

de opiniões da organização46 

 

 Para Marcelo Dias Varella47, no entanto, a expressão “ONG” comporta diversas 

definições, sendo que cada Estado possui uma regulamentação sobre o tema. Porém, o autor 

aponta diversas contradições na expressão “Organização Não Governamental”. 

 Embora denominadas de “Não Governamental”, não significa que essas organizações 

não sejam influenciadas pela Estado, que podem, inclusive, ter efetiva participação no processo 

de decisão das ONGs. 

 Ademais, designações como “associação” ou “organização de sociedade civil” já teriam 

diferentes significados em muitos países, bem como a expressão “transnacional” também não 

seria a mais adequada ao caso. Assim, na falta de definição mais acertada, mostra-se mais 

apropriada a denominação “organização não governamental”.  

 

                                                      
45 SILVA, Geraldo Eulálio Nascimento e Silva. Op. cit.  
46 SOARES, Guido Fernando Silva. Direito Internacional do Meio Ambiente: emergência, obrigações e 

responsabilidades. São Paulo: Atlas, 2001, p 63; 
47 VARELLA, Marcelo Dias. Direito Internacional Econômico Ambiental. Belo Horizonte: Del Rey, 2003. 
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A Convenção Europeia sobre o Reconhecimento da Personalidade Jurídica das 

Organizações Internacionais Não Governamentais, concluída em 24 de abril de 1986, define 

ONG em seu artigo 1º, in verbis 

A presente Convenção é aplicável às associações, fundações e outras 

instituições privadas (a seguir designadas por ONG) que preencham as 

seguintes condições: a) Tenham um fim não lucrativo de utilidade 

internacional; b) Tenham sido criadas por um ato relevante do direito interno 

de uma Parte; c) Exerçam uma atividade efetiva em, pelo menos, dois Estados; 

e d) Tenham a sua sede estatutária no território de uma Parte e a sua sede real 

no território dessa ou de qualquer outra Parte48 

 

Desta forma, o Conselho da Europa, ao reconhecer as atividades desempenhadas pelas 

organizações internacionais não governamentais na comunidade internacional, determina que, 

para ser reconhecida como tal, a ONG deve preencher alguns requisitos, quais sejam, não ter 

fins lucrativos, ser criada por ato de direito interno, exercer atividade em pelo menos dois 

Estados, com sede estatutária e uma sede real no território de uma Partes ou de qualquer outra 

Parte. 

 Não obstante, o Conselho Econômico e Social da Organização nas Nações Unidas, no 

§12 da Resolução nº 1996/31 de 25 de julho de 199649, define ONGs Internacionais como 

 

Qualquer organização que não seja estabelecida por uma entidade 

governamental ou por um acordo intergovernamental[,,,] inclusive 

organizações que admitam membros designados por autoridades 

governamentais, desde que tais membros não interfiram com a livre expressão 

da associação 

 

Deste diapasão, o ECOSOC apresenta um conceito mais simples, afirmando qualquer 

organização que não seja estabelecida por entidade governamental ou acordo entre Estados 

pode ser considerada como ONG. 

Márcia Brandão Carneiro Leão esclarece que diversos tipos de organizações podem ser 

definidos como ONGs, mas conceitua Organizações Não Governamentais internacionais como  

 

Associações ou fundações, isto é, pessoas coletivas sem fim lucrativo (o que 

desde já as distingue das sociedades transnacionais), criadas por iniciativa 

privada ou mista, cujo objetivo é o de influenciar ou corrigir a atuação dos 

sujeitos de Direito Internacional, especialmente os Estados soberanos e as 

                                                      
48 CONVENÇÃO Europeia Sobre o Reconhecimento da Personalidade Jurídica das Organização 

Internacionais Não Governamentais. 24 de abril de 1986. Disponível em: 

http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/instrumentos/convencao_europeia_reconheciment

o_personalidade_juridica_organizacoes_internacionais_nao_governamentais.pdf. Acesso em: 17 ago. 2019.  

 

http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/instrumentos/convencao_europeia_reconhecimento_personalidade_juridica_organizacoes_internacionais_nao_governamentais.pdf
http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/instrumentos/convencao_europeia_reconhecimento_personalidade_juridica_organizacoes_internacionais_nao_governamentais.pdf
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Organizações Internacionais50 

 

Cabe ressaltar que as Organizações Não Governamentais diferenciam-se das 

Organizações Internacionais em diversos aspectos.  

As Organizações Internacionais são sujeito de Direito Internacional Público. Estas são 

criadas mediante a celebração de tratados entre os Estados e outras Organizações 

Internacionais.  

No entendimento de Abdullaah El-Irian organizações internacionais são “associações 

de estados (ou de outras entidades possuindo personalidade jurídica internacional) estabelecida 

por meio de tratado, possuindo constituição e órgãos comuns e tenso personalidade legal 

distinta da dos Estado-membros51”. 

As Organizações Não Governamentais, a seu turno, não são constituídas por Estados, 

bem como não são regidas por normas de direito internacional, mas normalmente pela 

legislação do local de constituição de sua sede. 

Não obstante, as ONGs também se não se confundem com as sociedades transacionais, 

uma vez que estas possuem fins lucrativos, bem como possuírem personalidade de direito 

internacional. 

As ONGs, segundo Guido Fernando da Silva Soares52, começam a surgir no final do 

século XIX, concomitantemente como surgimento das primeiras Organizações 

Intergovernamentais modernas. 

Contudo, a terminologia “ONG” somente passa a ser parte do vocabulário técnico da 

ONU em 1945, quando a Carta ONU diferencia as entidades especializadas e as Organizações 

Não Governamentais. Prevê o artigo 71 da Carta das Nações Unidas: 

 

Artigo 71. O Conselho Econômico e Social poderá entrar nos entendimentos 

convenientes para a consulta com organizações não governamentais, 

encarregadas de questões que estiverem dentro da sua própria competência. 

Tais entendimentos poderão ser feitos com organizações internacionais e, 

quando for o caso, com organizações nacionais, depois de efetuadas consultas 

com o Membro das Nações Unidas no caso. 

 

                                                      
50 LEÃO, Márcia Brandão Carneiro. Sociedade Civil e Meio Ambiente Internacional: o papel das ONGs no 

desenvolvimento do DIMA – Direito Internacional de Meio Ambiente. In NASSER, Salem Hikmat; REI, Fernando 

(organizadores). Direito Internacional do meio ambiente. São Paulo. Atlas, 2006, p. 69; 
51 ACCIOLY, Hildebrando; CASELLA, Paulo Borba; NASCIMENTO, G.E. do Nascimento. Manuel de Direito 

Internacional Público. 20 ed. São Paulo: Saraiva, 2012. 
52 SOARES, Guido Fernando Silva. Op. Cit.  
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 É a partir da década de 60, no entanto, que o termo se populariza. As ONGs passam a 

ter um importante desempenho como atores políticos internacionais. 

Para ser considerada ONG, a organização internacional depende de resolução específica 

lhe concedendo tal status. 

Conforme aponta Guido Fernando da Silva Sores53, a Organização das Nações Unidas 

classifica as ONG, conforme disposto na Resolução ECOSOC nº 1996/31, de acordo com seu 

status consultivo: 

 

a) organizações com um status consultivo geral: devem dar uma 

contribuição substantiva e efetiva para a consecução dos objetivos das Nações 

Unidas; devem estar envolvidas na vida econômica e social das áreas dos 

povos que representa; seus membros devem ser em número considerável e 

devem ser representativos dos mais amplos segmentos da sociedade em 

grande número de países em diferentes regiões do mundo (§22). Seus direitos 

são quase rodos os de um Estado –membro, em particular de participar de 

qualquer reunião do Ecosoc, com exceção do direito de voto e do direito de 

integrar órgãos coletivos compostos por delegados de Estados-membros; 

podem apresentar oralmente seus argumentos, unicamente uma vez, por 

decisão do plenário.  

 

b) organizações com um status consultivo especial: aquelas com uma 

competência especial, preocupadas particularmente com poucos campos de 

atividades cobertas pelo Ecosoc e seus órgão subsidiários, que são conhecidas 

nos campos para as quais têm ou buscam um status consultivo (§23). Seus 

direitos não compreendem nem direito de voto, nem direito de voz. Sua 

participação dá-se apenas nas reuniões para as quais se encontram 

credenciadas, em função de sua especialidade; 

 

c) organizações incluídas na Lista: aquelas que não se enquadram nas 

categorias anteriores, mas que o Ecosoc ou o Secretário Geral da ONU (este, 

após consulta ao Comitê sobre ONGs do Ecosoc) considerem poder dar 

contribuições ocasionais e uteis à atividades deste Conselho; seus órgãos 

subsidiários ou outros da ONU, na esfera das respectivas competências; tais 

organizações deverão estar disponíveis para prestar consultas, a pedida 

daquelas entidades (§22). Seus direitos são ainda mais restritos que os das 

categorias anteriores, e somente participam, sem direito a voz e a voto, 

daquelas reuniões para as quais foram convocadas, tendo em vista uma 

especialidade particularíssima; 

 

d) organizações com status consultivo: grandes organizações cujos 

objetivos são promover as finalidades, metas e objetivos das Nações Unidas e 

o fomento da compreensão de seu trabalho (§26). Tal categoria não tem seus 

direitos descritos nas normas do Ecosoc, o que, dado o caráter consultivo 

destas, significa inexistirem quanto à presença, à participação e ao voto neste 

Conselho (e em outras OIs); contudo, tal fato não significa deixarem  de poder 

essas ONGs ostentar tal denominação, para efeitos de aumento de importância 

dos respectivos ‘curricula’ seja nas esferas internacionais  (por exemplo 

empréstimo em organizações internacionais oficiais, ou ainda como título para 

                                                      
53 SOARES, Guido Fernando Silva. Op. Cit., p. 63.  
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postulação de status de observadores em outras OIs) ou nacional (dificilmente 

algum governo deixaria de considerar alguma associação como ‘benemérita’, 

se ostentarem aquela qualificação!). 

 

Alguns autores, ainda, como Nguyen Quoc Dinh, Patrick Daillier e Alan Pellet54 

propõem uma classificação das ONGs de acordo com a finalidade por elas exercidas, quais 

sejam, humanitárias ou religiosas, políticas, científicas, econômico-sociais, esportivas, 

ecológicas e documentárias.   

Outrossim, as ONGs podem ser classificadas de acordo com a sua forma de atuação.  

As Organizações podem atuar por meio de pressão, tentando influenciar a postura adotada 

pelos governos nacionais nas negociações internacionais ou por intermédio de presença ativa 

como observadoras cadastradas no sistema da ONU, ou seja, as ONGs acompanham o 

processo de discussão, frequentemente em coalizão com outras ONGs, influenciando assim 

outras delegações governamentais.55 

Ainda, as Organizações Não Governamentais podem ser classificadas de acordo com a 

abrangência de suas ações, se nacionais, regionais ou internacionais. Quanto aos objetivos, 

podem ser genéricas, ou seja, preocupando se com vários problemas ambientais, ou 

especificas, delimitando sua atuação a um problema especifico.56 

Neste contexto, importante destacar que as ONGs internacionais tiveram um 

crescimento considerável ao longo dos anos. Em 1905, o número de organizações atuantes era 

de 134 (cento e trinta e quatro), passando a 2.470 (duas mil, quatrocentos e setenta), em 1970, 

4.700 (quatro mil e setecentas), em 1983, mais de 5.000 (cinco mil), em 199557 e, segundo 

dados do ano de 2013, estão ativas mais de 10 milhões de Organizações Não Governamentais 

ao redor do mundo58.  

Philippe Le Preste59 aponta cinco fatores principais para o crescimento do número de 

ONGs em todo o mundo, quais sejam 

 

a) o desenvolvimento dos meios de comunicação põe rapidamente em 

conto centenas de ONGs, dá-lhes acesso à informação de base, que 

fundamenta sua ação local, como é o caso do conteúdo dos projetos de 

desenvolvimento, e permite a formação rápida de coalizões; 

                                                      
54 In: SOARES, Guido Fernando Silva. Op. Cit.  
55 CARESIA, Gislaine. Estudos de Direito Internacional – volume VII - Anais do 4º Congresso Brasileiro de 

Direito Internacional. Wagner Menezes (coord.). Curitiba: Juruá, 2006. 
56 SILVA, Geraldo Eulálio Nascimento e Silva. Op. Cit.  
57 LE PRESTE, Philippe. Ecopolítica Internacional. São Paulo: SENAC, 2000. 
58 The Top 100 NGOs 2013". The Global Journal Retrieved 2019-08-24. Disponível em: 

www.theglobaljournal.net. Acesso em 42 ago. 2019.  
59 LE PRESTE, Philippe. Op. cit., p 139.  

http://www.theglobaljournal.net/group/15-top-100-ngos-2013/article/585/
http://www.theglobaljournal.net/
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b) diante do maior número de problemas e de domínios de ação comuns 

aos países industrializados, as ONGs nacionais percebem que elas possuem 

preocupações comuns. A isto se acrescenta talvez a transformação da 

problemática internacional, na qual os problemas da segurança vinculados à 

Guerra Fria – que exigiam a identificação dos cidadãos ao Estado – cedem 

lugar progressivamente à ideia de enfrentamento dos problemas comuns em 

escala mundial; 

c) o desenvolvimento dos movimentos de cidadãos dedicados à ação 

local. Sobretudo nos países do Norte, mas também em alguns países em 

desenvolvimento, como a Índia; 

d) o desejo de certos governos de desenvolver bases locais para sua ação, 

como na França. Ou, nos países em desenvolvimento, o desejo dos organismos 

de ajuda ao desenvolvimento e das ONGs do Norte de constituir grupos, que 

lhes permitam apreender melhor as realidades locais e melhor controlar a 

implementação dos projetos que financiam; 

e) nos países onde a manifestação política é limitada, as ONGs constituem 

vias de mobilização política suplementar. 

 

 

3.1.  A atuação das Organizações Não Governamentais Internacionais no Brasil 

 

No Brasil, o Código Civil de 191660 já legitimava a atuação de ONGs estrangeiras no 

país. Conforme o artigo 19 da Lei 3071/16, concedia ás pessoas jurídicas de direito privado 

estrangeiras a possibilidade de atuar em território nacional61. 

A Lei de Introdução ao Código Civil62, por sua vez, reconhece expressamente no artigo 

que a pessoa jurídica estrangeira poderá praticar quaisquer atos no Brasil, desde que não 

dependam de autorização do Poder Público, in verbis: 

 
   Art. 11. As organizações destinadas a fins de interesse coletivo, como as 

sociedades e as fundações, obedecem à lei do Estado em que se constituírem.  

 

     § 1º Não poderão, entretanto. ter no Brasil filiais, agências ou 

estabelecimentos antes de serem os atos constitutivos aprovados pelo Governo 

brasileiro, ficando sujeitas à lei brasileira.  

 

     § 2º Os Governos estrangeiros, bem como as organizações de qualquer 

natureza, que eles tenham constituído, dirijam ou hajam investido de funções 

públicas, não poderão adquirir no Brasil bens imóveis ou susceptíveis de 

desapropriação.  

 

                                                      
60 BRASIL, Lei nº 3.071 de 1º de janeiro de 2016. Código Civil dos Estados Unidos do Brasil. Rio de Janeiro, 

RJ, 05 jan. 1016. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L3071.htm. Acesso em: 17 ago. 2019. 
61 BIZAWU, Kiwonghi; FRANCO, Amanda Câmara. Atuação de Organizações Não Governamentais na 

Proteção do Meio Ambiente no Brasil. In: COSTA, Beatriz Souza (Org.). Anais do “V Congresso Internacional 

de Direito Ambiental e Desenvolvimento Sustentável: Pan-Amazônia – Integrar e Proteger” e do “I Congresso da 

Rede Pan-Amazônia”. Belo Horizonte: Dom Helder, 2018, p. 208-225. 
62 BRASIL, Decreto-Lei nº 4657 de 04 de setembro de 1942.Dispõe sobre às normas do Direito Brasileiro.  

Brasília, DF, 09 set. 1942. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm Acesso 

em: 17 ago. 2019. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%203.071-1916?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L3071.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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§ 3º Os Governos estrangeiros podem adquirir a propriedade dos prédios 

necessários à sede dos representantes diplomáticos ou dos agentes consulares.   

 

 Ademais, neste diapasão, a Lei 9.790/9963 dispõe sobre a qualificação de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público, institui e disciplina o Termo de Parceria entre o Poder Público e as ONGs. 

Conforme estabelece o artigo 5º da mencionada norma, a organização interessada em obter a 

qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, deverá formular requerimento 

escrito ao Ministério da Justiça, instruído com cópias autenticadas de alguns documentos. Recebido o 

requerimento, o Ministério da Justiça decidirá, deferindo ou não o pedido. 

 O Código Civil de 200264 disciplina a constituição jurídica das ONGs em forma de 

associação e fundações, que, de seu turno, são pessoas jurídicas sem fins econômicos e sem fins 

lucrativos, conforme tratadas nos Capítulos II e III do mencionado diploma legal. 

  

                                                      
63 BRASIL. Lei nº 9.790 de 23 de março de 1999. Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito 

privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina 

o Termo de Parceria, e dá outras providências. Brasília, DF, 02 set. 1981. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9790.htm. Acesso em: 17 ago. 2019. 
64 BRASIL, Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002. Institui Código Civil.  Brasília, DF, 11 jan. 2002. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm. Acesso em: 17 ago. 2019.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9790.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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CAPÍTULO 4 - AS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS AMBIENTAIS 

 

Os Organizações Não Governamentais, no âmbito do Direito Internacional do Meio 

Ambiental, vêm exercendo papéis e oferecendo contribuições importantes para a proteção do 

meio ambiente.  

O número de ONGs especialistas em meio ambiente cresce a casa ano, em virtude da 

importância do tema. 

Algumas organizações, pelas ações desenvolvidas em todo mundo, merecem destaque 

especial, as quais passa-se a analisar. 

 

4.1. Greenpeace65  

 

O Greenpeace é uma rede global de Organizações Não Governamentais, nacionais e 

regionais e independentes do, sendo o Greenpeace International atuante como a organização 

coordenadora. 

 O Greenpeace Internacional possui sede na cidade de Amsterdã, na Holanda, sendo 

certo que seu nome nasceu da junção das palavras “Green” e “Peace”.  

Iniciou suas atividades em 15 de setembro de 1971, quando uma equipe de 12 (doze) 

pessoas, composta por jornalistas e defensores da natureza, iniciaram uma viagem em um barco 

de pesca partir de Vancouver, no Canadá, em direção às Ilhas Aleutas.  

O grupo pretendia protestar contra os testes nucleares realizados pelos Estados Unidos 

da América na região. O navio foi interceptado pela guarda costeira americana e nunca chegou 

ao seu destino, mas a causa ganhou visibilidade.  

O Greenpeace, atualmente, desenvolve inúmeras ações a favor no meio ambiente, 

principalmente relacionadas as áreas de florestas, clima, energia, oceano, agricultura 

sustentável, agrotóxicos e desarmamento. 

Não obstante, trate-se de uma organização independente, atuante em 55 (cinquenta e 

cinco) países e financiada exclusivamente por ações de cidadãos comuns, não aceitando 

doações de governos, empresa ou partidos políticos.  

O Greenpeace utiliza-se de métodos baseados na não-violência para promover ações em 

busca de um mundo mais verde e mais pacifico. Atua por meio da sensibilização da opinião 

pública em relação à temática ambiental.  

                                                      
65 GREENPEACE INTERNACIONAL, 2019. Disponível em https://www.greenpeace.org/international/explore/. 

Acesso em: 05. jul. 2019. 

https://www.greenpeace.org/international/explore/
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4.2. WWF (The Word Wild Fund)66 

 

O Word Wild Fund foi fundado em 1961 na Suíça por um grupo de cientistas.  

A ONG atua, principalmente, mas áreas de conservação e recuperação ambiental em 

mais de 90 (noventa) países. 

Atualmente, são cerca de 5 milhões de associados e mais de 2.000 (dois milhões) de 

projetos visando a proteção do meio ambiente.  

O WWF lista como suas principais missões “conter a degradação do meio ambiente e 

construir um futuro melhor em que o homem viva em harmonia com a natureza, através da 

conservação da diversidade biológica mundial, a garantia da sustentabilidade dos recursos 

naturais renováveis e a promoção da redução da poluição e do desperdício”.  

A organização não governamental promove suas ações através por meio do 

financiamento de recursos advindos de doações de Governos e entidades privadas67.  

 

4.3. Conservation International68 

 

Organização não governamental sediada em Washington D.C. Foi fundada em 1997 e 

possui escritórios em mais de 30 (trinta) países e mais de 2.000 (dois mil) parceiros ao redor do 

mundo.  

A Conservation International atua na mobilização da sociedade para a promoção do uso 

sustentável da natureza com o intuito de preservar a biodiversidade e promover o bem-estar da 

humanidade. Para tanto, a ONG promove o desenvolvimento de uma base científica aliada a 

políticas públicas efetivas com o objetivo de implementar estratégias para diminuir os impactos 

ambientais e incluir essas soluções nos sistemas políticos locais. 

Ademais, a ONG procura se associar às comunidades locais de modo a melhorar a 

qualidade de vida sem sacrificar o meio ambiente.  

Atualmente, são mais de 601 milhões de hectares protegidas em todo o planeta. 

 

 

 

                                                      
66 WWF Global, 2019. Disponível em: http://wwf.panda.org/. Acesso em 05 jul.  2019. 
67 REI, Fernando. Op. cit.  
68 CONSERVATION INTERNATIONAL, 2019. Disponível em: https://www.conservation.org/about. Acesso em 

05 jul. 2019. 

http://wwf.panda.org/
https://www.conservation.org/about
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4.4.The Nature Conservancy69 

 

Organização internacional sem fins lucrativos fundada em 1951 com sede em Arlington, 

Virginia, Estados Unidos da América. Almeja a criação de um mundo onde pessoas e natureza 

possam conviver.  

Iniciou-se quando cientistas, cidadãos e líderes políticos se juntaram com a missão de 

proteger a natureza,  

Atualmente, possui mais de 1 milhão de membros e mais de 400 cientistas dentre seus 

apoiadores.  Ademias, influência ações visando a conservação ambiental em 72 (setenta e dois) 

países, divididos nos 6 (seis) continentes.  

Tem como missão a conservação do meio ambiente terrestre e aquático visando a 

preservação da diversidade biológica.  

Com o desenvolvimento de diversas ações, a Nature Conservancy já protegeu cerca de 

119 milhões de acres ao redor do mundo. 

 

4.5. UICN70 

 

A União Internacional para Conservação da Natureza ou IUCN (International Union for 

Conservation of Nature) foi fundada em 1948 na França, mas tem sua sede atual na cidade de 

Gland, na Suíça. A UINC não é uma organização não-governamental propriamente dita, mas 

sim de uma união composta por governos e sociedade civil que merece destaque no presente 

trabalho por sua contribuição na área.  

Durante as primeiras décadas procurava examinar o impacto da atividade humana na 

natureza.  

Atualmente, possui 1.300 (um mil e trezentos) membros entre Estados, agências 

governamentais, organizações não governamentais e comunidades tradicionais em mais de 160 

(cento e sessenta) países.  

São mais de 14.500 (quatorze mil e quinhentos) especialistas divididos em 6 (seis) 

comissões com os temas sobrevivência das espécies, direito ambiental, proteção ambiental, 

políticas econômicas e sociais, gerenciamento do ecossistema e educação e comunicação.  

 

                                                      
69 THE NATURE CONSERVANCY [US], 2019. Disponível em https://www.tnc.org.br/sobre-a-tnc/quem-

somos/como-trabalhamos/. Acesso 06 jul. 2019 
70 IUCN. Disponível em https://www.iucn.org/about. Acesso em: 06 jul. 2019. 

https://www.tnc.org.br/sobre-a-tnc/quem-somos/como-trabalhamos/
https://www.tnc.org.br/sobre-a-tnc/quem-somos/como-trabalhamos/
https://www.iucn.org/about.%20Acesso
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Tem como missão influenciar e auxiliar as sociedades ao do mundo a preservar a 

integridade e diversidade da natureza, bem como o uso sustentável dos recursos naturais.  

Atua por meio de fóruns em que governo, ONGs, cientistas, empresários e comunidades 

locais e grupos indígenas atuam juntos para criar e implementar soluções para os desafios 

relativos à preservação do meio ambiente.  

Busca combinar a base científica com o conhecimento tradicional das comunidades de 

modo a restaurar os ecossistemas locais e melhorar a qualidade de vida da população. 

Outrossim, tem como objetivo encorajar a cooperação internacional e promover o 

conhecimento científico.  

 

4.6. Wetlands International71 

 

Organização Não Governamental, sem fins lucrativos dedicada à conservação de áreas 

úmidas, como lagos, pântanos e rios.  

Tem como missão restaurar áreas úmidas não somente por suas belezas naturais, mas 

também por todo seu ecossistema e os recursos provenientes dele.  

Seus trabalhos iniciaram-se em 1937 como parte da Sessão Britânica do Comitê de 

Preservação de Aves, com ênfase na proteção de pássaros aquáticos.  

Estabeleceu sua sede na Holanda em 1996. 

Tem como objetivo conectar conhecimentos técnicos, políticas públicas e projetos 

práticos com o intuito de preservar as áreas úmidas. Busca, ainda, estimular parcerias, entre 

governos, empresas e sociedade civil a desenvolverem e implementarem trabalhos efetivos, em 

escala local e global, para restaurar e salvar o ecossistema.  

 

4.7. Birdlife International72 

 

Organização Não Governamental, sem fins lucrativos, com o objetivo de conservar 

pássaros, seus habitats e a biodiversidade mundial, por meio do uso sustentável dos recursos 

naturais.  

 

                                                      
71 THE WETLANDS INTERNATIONAL, 2019. Disponível em https://www.wetlands.org/about-us/. Acesso em 

06 jul. 2019. 
72 BIRDLIFE INTERNATIONAL, 2019. Disponível em https://www.birdlife.org/worldwide/partnership/about-

birdlife. Acesso em 06 jul. 2019. 

https://www.wetlands.org/about-us/
https://www.birdlife.org/worldwide/partnership/about-birdlife
https://www.birdlife.org/worldwide/partnership/about-birdlife
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Suas atividades tiveram início em 20 de julho de 1922, quando um grupo de pessoas de 

diferentes nacionalidades reuniram-se para fundar o Conselho Internacional para Preservação 

das Aves.  

É considerada, segundo o zoologista Kai Curry Lindahl, a primeira Organização Não 

Governamental Internacional.  

Atualmente, trabalha com 121 (cento e vinte e um) parceiros e possui uma equipe de 

8.000 (oito mil) pessoas e 5.000 (cinco mil) voluntários.  

Sua atuação é dividida em 9 (nove) programas variados voltados a conservação 

ambiental com os temas mudanças climáticas, florestas, habitats, invasão de espécies 

alienígenas engajamento e empoderamento local, ecossistema marinho, aves migratórias e 

passagens aéreas, preservação de espécies em extinção e capacitação.   

O desenvolvimento dos programas individuais serve de apoio para os programas de 

Conservação Regional e Global, fornecendo estrutura para o planejamento, implementação, 

monitoramento e avaliação do trabalho desenvolvido para a conservação do meio ambiente. 

 

4.8. Climate Action Network (CAN)73 

 

Trata-se de uma rede cujos membros são organização localizadas em todo o mundo, as 

quais têm como objetivo combater os efeitos das mudanças climáticas em todo o planeta.  

Sua missão é dar suporte e promover a organização da sociedade civil na construção de 

estratégias efetivas para a diminuição dos efeitos da emissão de gases nocivos.  

Podem fazer parte da CAN Organizações Não Governamentais, sem fins lucrativos, que 

não representem industrias e tenham interesse na promoção do desenvolvimento sustentável e 

na problemática das mudanças climáticas.  

É composta, atualmente, por aproximadamente 1.300 (um mil e trezentas) Organizações 

Não Governamentais em 120 (cento e vinte) países, organizada por “nós” regionais. Cada nó” 

é responsável por administrar e conduzir a política de trabalho de determinada região.  

Para que uma organização torne-se membro do Climate Change Action ela deve, 

inicialmente, tornar-se uma ONG de relevância nacional ou regional em determinado “nó”. 

Assim, esta poderá requere status de membro da CAN. 

O principal trabalho, atualmente, desenvolvido pela Climate Change Action teve início 

em 2013 em quatro países Vietnã, Peru, Tanzânia e Cazaquistão. Consiste em negociações para 

                                                      
73 CLIMATE CHANGE NETWORK, 2019. Disponível em: http://www.climatenetwork.org/. Acesso em 14 set. 

2019. 

http://www.climatenetwork.org/
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estimular ações nacionais especializadas no tema “Desenvolvimento de Baixo Carbono”, ou 

seja, desenvolvimento como o mínimo de emissão de gases de efeito estufa.     

Tal projeto é uma iniciativa conjunta das organizações Friedrich-Ebert-Stiftung (FES), 

Bread for the World (BftW), World Wide Fund for Nature (WWF), Climate Action Network 

International (CAN-I) and ACT Alliance of Churches. Tem como objetivo combinar a proteção 

climática e o desenvolvimento sustentável, com fundamento em uma economia de baixa 

emissão de carbono, sustentabilidade ecológica, respeito aos Direitos Humanos, inclusiva, justa 

e respeitado as diferenças entre as nações. 
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CAPÍTULO 5 – O PAPEL DAS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS NO 

DIREITO INTERNACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

 

5.1. Noções introdutórias  

 

Para analisar o papel que as Organizações Não Governamentais exercem na ordem 

jurídica internacional é importante, inicialmente, diferenciar “atores internacionais” e “sujeitos 

de direito internacional”. 

José Rubens Morato Leite ensina que “todos os sujeitos de direito internacional são 

atores das relações internacionais, mas nem todos os atores das relações internacionais são 

considerados sujeitos de direito internacional”. 74 

Desta forma, pode-se concluir que os atores de direito internacional são reconhecidos 

como gênero, do qual os sujeitos são espécie.  

Hildebrando Acciolly, a seu turno, ensina que:  

 

atores internacionais seriam todas aquelas entidades com capacidade de 

agências transfronteiriça, isto é, todo player cuja ação é capaz de produzir 

impacto em mais de uma ordem jurídica nacional – um impacto 

transfronteiriço. Seriam eles estados, organizações internacionais, ser 

humano, empresas transnacionais, organizações não governamentais, grupos 

terroristas, partidos políticos, rebeldes, beligerantes, entidades religiosas e 

culturais de diferentes tipos, entre outros75 

 

Contudo, nem todos os atores internacionais possuem capacidade jurídica, ou seja, nem 

todos os atores acima mencionados tem capacidade para contrair direitos e obrigações no plano 

internacional.  

Para a maioria dos doutrinadores, são considerados sujeitos de direito internacional por 

os Estados e as Organizações Internacionais Governamentais, as quais são compostas por 

Estados, pois são titulares de direitos e capazes de contrair obrigações. 

É certo, no entanto, segundo explica Sidney Guerra76, que o Estado ainda é considerado 

o mais importante ator e “sujeito originário ou primário da sociedade internacional”, uma vez 

participam ativamente no processo de criação das normas internacionais, além de serem os 

                                                      
74 LEITE, Morato, J. R. Manual de direito ambiental, 1ª edição. São Paulo: Saraiva: 2015, p. 728. Retirado 

de https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788502622524/. 

75 ACCIOLY, Hildebrando; SILVA, G.E. do Nascimento; CASELLA, Paulo Borba. Manual de direito 

internacional público. 23. ed. – São Paulo: Saraiva, 2017, p. 277. Retirado 

de https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788553610099 
76 GUERRA, Sidney. Curso de direito internacional público. 12ª ed. Saraiva: São Paulo, 2019, p. 66. Retirado 

de https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788553611973/ 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788502622524/
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/%23/books/9788553610099
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/%23/books/9788553611973/


40 

 

destinatários imediatos das regras de direito internacional. Ademais, os Estados podem 

apresentar reclamações direitas aos Tribunais Internacionais.  

Não obstante, José Rubens Morato Leite corrobora para tal entendimento, uma vez que 

aponta os Estados como centro do sistema internacional e, portanto, “possuem um papel 

importante na negociação e adoção de obrigações de cunho global. ”77 

É o próprio Direito Internacional, através de suas normas jurídicas, especialmente por 

meio dos tratados, que designa capacidade, direitos, deveres e responsabilidades a determinado 

sujeito de direito internacional.   

Contudo, apesar do acima exposto, muitos doutrinadores ainda divergem sobre possuem 

capacidade jurídica para atual no plano internacional. 

Segundo a corrente estatal, somente os Estados são sujeitos de Direito Internacional, 

capazes de exercer direitos e contrair obrigações. Na visão dos adeptos da corrente 

individualista, a pessoa humana, como destinatário da norma internacional é o único sujeito 

propriamente dito, sendo o estado considerado uma mera ficção. Para a corrente 

heteropersonalista os Estados e os indivíduos são sujeitos de direito internacional, bem como 

outras entidades capazes de exercer direitos e deveres na ordem jurídica internacional. 

Não obstante, o Direito Internacional do Meio Ambiente é mais complexo do que a visão 

tradicional do Direito Internacional centrada na figura dos Estados.  

Neste sentido, a doutrina aponta como um dos grandes déficits do Direito Internacional 

justamente a necessidade de assegurar o reconhecimento dos demais atores internacionais, 

como as ONGs, que no campo do Direito Internacional Ambiental tem papel fundamental no 

desenvolvimento e consolidação das regras de proteção ao meio ambiente. 78 

A inserção desses novos atores no Direito Internacional do Meio Ambiente está ligada, 

principalmente, ao processo de globalização e a emergência de complexos problemas 

ambientais transfonteiriços, como as mudanças climáticas79.  

É oportuno destacar que, somente no século XX, que surge uma nova perspectiva de 

compartilhamento do poder entre os Estados e emerge a necessidade de uma cooperação 

internacional para solucionar as questões de caráter econômico, social, humanitário e 

ambientais.   

 

                                                      
77 LEITE, Morato, J. R. Op. Cit., p. 728 
78 Ibidem. 
79 FREITAS, Arlindo R., P.de; SPÍNOLA, V. P.(eds.), A.L. S. Direito Ambiental e Sustentabilidade. São Paulo: 

Manole, 2016. Retirado de https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788520439241/ 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/%23/books/9788520439241/
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Salienta-se que, inicialmente, o termo “cooperação” foi citado na Carta das Nações 

Unidas, em seu artigo 1º, §3º, o qual menciona 

 
realizar a cooperação internacional, resolvendo os problemas internacionais 

de ordem econômica, social, intelectual, ou humanitária, desenvolvendo e 

encorajando o respeito dos direitos do homem e das liberdades fundamentais 

para todos, sem distinção de raça, sexo, língua ou religião.  

 

O mesmo tratado, ainda, trata sobre o assunto no Capítulo IX, artigos 55 e 56, in verbis: 

 
Artigo 55 

Com o fim de criar condições de estabilidade e bem-estar, necessárias às 

relações pacíficas e amistosas entre as Nações, baseadas no respeito ao 

princípio da igualdade de direitos e da autodeterminação dos povos, as Nações 

Unidas favorecerão: 

a. níveis mais altos de vida, trabalho efetivo e condições de progresso e 

desenvolvimento econômico e social; 

b. a solução dos problemas internacionais econômicos, sociais, sanitários 

e conexos; a cooperação internacional, de caráter cultural e educacional; e 

c. o respeito universal e efetivo raça, sexo, língua ou religião. 

Artigo 56 

Para a realização dos propósitos enumerados no artigo 55, todos os membros 

da Organização se comprometem a agir em cooperação com esta, em conjunto 

ou separadamente. 

 

O professor Guido Fernando da Silva Soares80 aponta fenômeno da cooperação como 

indispensável para entender a dinâmica atual do Direito Internacional do Meio Ambiente. O 

autor elenca três modalidades de cooperação internacional existentes: 

 

a) Cooperação latíssimo sensu, expressa o conteúdo do Direito 

Internacional em oposição à sua concepção clássica, de um direito de 

abstenção por partes dos Estados, como um conjunto de normas de conduta 

efetiva dos mesmos e que visam a um determinado fim. (...)”na primeira 

vertente, enquanto normas proibitivas, as regras de Direito Internacional 

tendem a ser mínimas, dada a importância que elas assumem enquanto fatores 

de limitações aos poderes dos Estados, na outra vertente, se um sistema de 

normas preferencialmente criadoras de deveres de cooperação latíssimo sensu, 

são elas mais numerosas e detalhadas, elaboradas pelos Estados, seja nas suas 

relações diretas bi ou multilaterais, em função de assuntos especifico, seja nas 

suas relações estabelecidas no interior de organizações internacionais” (...); 

b) Cooperação lato sensu (...), de notaria: “as ações conjuntas levadas a 

cabo entre todos os Estados ou um certo número de Estados, com vistas a um 

determinado fim, seja aquelas concertadas a níveis bilaterais ou multilaterais 

(dentro dos mecanismos existentes no interior de organizações ou entidades 

institucionalizadas ou em operações ad hoc), seja aquela decorrentes de um 

dever instituído por uma norma não escrita. Em razão da finalidade a que se 

                                                      
80 SOARES, Guido Fernando da Silva. As ONGs e o Direito Internacional do Meio Ambiente. Revista de Direito 

Ambiental, vol. 17/2000, p. 21-24, Jan – Mar/2000, DRT/200/23. 
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propor, a cooperação lato senso pode assumir várias formas como: a 

cooperação politico-militar (formação de alianças, blocos militares, com 

finalidade de defesa externa comum entre os parceiros, formação de forças de 

intervenção sob a égide da ONU), de integração econômica regional (em 

vários graus de supranacionalidade, como áreas de livre comercio, as uniões 

aduaneiras, as zonas de mercas o comum e as uniões econômicas),a integração 

física (com diversos tipos de empresas de gestão de recursos havidos em 

comum entre dois ou mais Estados), a cooperação técnica internacional (nas 

formas de  assistência técnica internacional, transferência internacional de 

tecnologia e interferência técnica de capitais, devendo assinalar-se que os 

recursos humanos e/ou financeiros envolvidos na cooperação técnica 

internacional podem provir de fundos públicos – a cooperação interestatal 

propriamente dita – ou de quaisquer outros, a depender das formas que possam 

assumir  as transferências de recursos: contratos entre Estados ou empresas 

sob o seu controle e bancos ou entidades privadas estrangeiras, a título 

concessional ou não, doação de entidades de benemerência, contratos entre 

particulares submetidos a jurisdição de Estados distintos etc.) (...); 

c) Cooperação stricto sensu quereria significar um dever especifico 

estatuído em tratados ou acordos internacionais, de um Estado isoladamente 

ou dos Estados de toda a comunidade internacional ou ainda de um grupo de 

Estados, empreenderem ações em caso de emergências ou acidentes, 

conforme obrigações concertadas naqueles atos internacionais. Seu campo de 

atuação pode ser variado, mas é no campo o Direito Internacional do Meio 

Ambiente que sua relevância se mostra mais clara. Conforme o nosso texto 

anteriormente citado: “Neste particular emprega-se igualmente o termo 

“assistência”. Em que pese o termo “assistência” ser análogo em Direito 

Internacional, denota no Direito Internacional do Meio Ambiente, uma forma 

especial de cooperação, no sentido de, através de uma ação concertada entre 

Estados (bilateral, multilateral ou através da atuação de uma organização 

internacional) evita-se um dano previsível e certo ao meio ambiente local ou 

global, de remediar males maiores em eventos já acontecidos, de tentar repor-

se uma situação tal qual já acontecia anteriormente ao acidente ou emergência 

efetivamente ocorridos, ou ainda de criar-se uma situação nova, substitutiva 

àquela existente com o dano, que possa compensar os prejuízos sofridos com 

o meio ambiente (...) Tratam-se de providências direcionadas a um 

reestabelecimento do meio ambiente  e não de medidas reparatórias a pessoas 

físicas ou a empresas, governamentais ou particulares, que tenham sofrido 

uma perda moral ou patrimonial comum evento danoso, que se repõe por 

medidas diferente daquelas previstas no instituto da assistência. Por outro 

lado, importa observar, para melhor esclarecimento dos temas que, a partir das 

denominações oficiais dos tratados e convenções internacionais sobre meio 

ambiente, conforme nosso levantamento ... o termo “cooperação” aparece, a 

partir dos anos 1960, na maioria das vezes, associado a  atos internacionais 

regulatórios de procedimentos e ações conjuntas dos Estados, na preservação 

do meio ambiente marinho, seja no combate à poluição por derramamento 

acidental de óleo ou por sua descarga deliberada ao mar (deslastreamentos ou 

limpeza de tanques), seja em esquemas de cooperação nas atividades 

pesqueiras. Em apenas quatro atos internacionais multilaterais, todos de 

caráter regional, aparece aquela denominação: um mais antigo de 1959, o 

Acordo relativo à Cooperação na Quarentena de Vegetais e sua proteção 

contra Pestes e Doenças, adotado em Sófia, a 1959 ..., outro relativo  controles 
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de poluição atmosférica, o Protocolo à Convenção sobre Poluições 

Atmosféricas Transfronteiriças de Longa Distância relativo ao Financiamento, 

a Longo Prazo, de um programa de cooperação para o controle avaliação da 

transmissão de poluentes atmosféricos a Longa Distância na Europa (o 

denominado Programa EMEP), assinado em Genebra, a 1984...e dois outros, 

numa atividade de regular aspectos globais em quaisquer áreas do meio 

ambiente, na cooperação entre os Estados neles partes: O Tratado de 

Cooperação Amazônica, firmado em Brasília, a 1978... e o acordo Norte-

Americano sobre Cooperação Ambiental entre o Canadá, os EUA e o México, 

assinado nas respectivas capitais daqueles países em 1973, este, dentro do 

quadro político e normativo do Nafta... Contudo, na Convenção que,  de modo 

mais perfeito regulamenta os deveres de cooperação lato senso, a Convenção 

sobre Efeitos Transfronteiriços de Acidentes Industriais, ... aquele 

qualificativo não figura (...)”. 

 

O Direito Internacional Público não atribui personalidade jurídica às ONGs. Desta 

forma, elas são consideradas atores internacionais, uma vez que não possuem capacidade 

jurídica internacional. Não obstante, conforme já exposto, elas são legitimas representantes dos 

interesses da sociedade e contribuem de forma ativa área a construção de uma política ambiental 

internacional. 

 

5.2. A papel das Organizações Não Governamentais na proteção do meio ambiente 

 

É no Direito Internacional do Meio Ambiente que as Organizações Não-

Governamentais têm se mostrado importantes atores internacionais para a efetiva proteção do 

meio ambiente. 

Conforme ensina Sidney Guerra, as organizações não governamentais são  

 
entidades que participam e se manifestam na sociedade internacional como 

forças de pressão, e, apesar de possuírem personalidade jurídica de direito 

interno, o Direito Internacional lhes defere certo status jurídico, participando 

de Conferências Internacionais (a exemplo das que versam sobre meio 

ambiente), e gozam de estatuto jurídico de observadores de algumas 

Organizações Internacionais, como, por exemplo, o Comitê Econômico e 

Social da Comunidade Europeia. 81 

 

 Os Organizações Não-Governamentais podem, portanto, atuar nas relações 

internacionais através de várias formas, seja por meio de pressões à opinião, influenciando e 

impactando o comportamento dos sujeitos de direito internacional propriamente ditos, ou sendo 

admitidas como observadoras, sem direito a voto, nas reuniões realizadas em diversas 

                                                      
81 GUERRA, Sidney. Op. Cit., p. 74. 



44 

 

Organizações Internacionais. 

 Guido Fernando da Silva Soares assegura que  

 

seja por “motu próprio, seja por delegação dos Estados, as ONGs têm, alguns 

campos revolucionado as relações internacionais, ora como opositores diretos 

aos Estados, ora como executores de programas e atividades especifica de OIs 

ou instituídos em tratados e convenções multilaterais82 

 

Não se pode olvidar, no entanto, que as Organização Não Governamentais podem atuar, 

diretamente, somente nas chamadas fontes doutrinárias, mas não nas fontes normativas, uma 

vez que não são sujeitos de direito internacional, conforme já exposto no presente trabalho.  

Contudo, segundo Peter Newel, citado por Farhana Yamin, a atuação indireta das ONGs, 

pode ocorrer durante todo o processo de implementação das normas internacionais de proteção 

ao meio ambiente, de diversas maneiras e em seus diferentes estágios83. 

Neste diapasão, o mencionado autor explica que a norma internacional a ser 

implementada pelos Estados passa por um “ciclo de vida” até sua efetiva entrada em vigor.  

Peter Newel explica que o primeiro estágio para o nascimento da norma jurídica 

internacional denomina-se “agenda-setting”. É nesta etapa do processo de que a natureza dos 

problemas ambientais é identificada e a necessidade de regulamentação internacional 

reconhecida.   

O segundo estágio do processo é conhecido como “negociation-barganing”. Trata-se de 

negociações realizadas exclusivamente pelos Estados. As normas internacionais são resultado 

das transações ocorridas nesta etapa. 

A efetiva implementação regras que foram acordadas internacionalmente ocorre no 

terceiro estágio. Cada país terá seu próprio procedimento para aprovar internamente e executar 

a norma internacional de proteção ao meio ambiente. 

O quarto estágio, e último estágio, é chamado de “enforcement”, ou seja, é o processo 

através do qual os países executam efetivamente as regras acordadas internacionalmente.  

Durante todo este processo, as Organizações Não Governamentais podem atuar de 

diversas formas, de modo a contribuir, de maneira significativa, para o desenvolvimento e 

aperfeiçoamento das normas de proteção ambiental.  

 

 

                                                      
82 SOARES, Guido Fernando da Silva. Opt. Cit., p. 20. 
83 YAMIN, Farhana. NGOs and International Environmental Law: a critical evaluation of their roles and 

responsabilities. Review of European Community & International Environmental Law, volume 10, issue 2. 

Publicado em 17 de dezembro de 2002. 
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É neste contexto que Farhana Yamin84 aponta seis formas de atuação das Organizações 

Não-Governamentais na elaboração das normas internacionais, as quais passam a ser analisadas 

abaixo. 

 

5.2.1. ONGs como “agenda-setters” 

 

As Organizações Não-Governamentais, a princípio, não têm direito de convocar 

Conferências Internacionais ou sugerir formalmente pautas na agenda de uma reunião, uma vez 

que não são sujeitos de direito internacional. 

Contudo, informalmente as organizações podem sugerir assuntos e formas de 

abordagens nas Convenções Internacionais.  

Segundo a mencionada autora, as ONGs podem influenciar na maneira como os 

problemas serão abordados, a prioridade como serão recebidos nas Convenções e até mesmo 

na forma como os Estados poderão resolvê-los85. 

 

5.2.2. ONGs como “conscience-keepers” 

 

As Organizações Não Governamentais têm papel de destaque como “consciência” da 

sociedade nos problemas ambientais enfrentados. 

O aumento da popularidade das ONGs, a diminuição da confiança nos Estados, a 

independência de suas ações, a capacidade de transcender barreiras políticas são os principais 

fatores apontados pelos autores como fatores fundamentais para que seja designado o papel de 

“consciência” da sociedade às Organizações Não-Governamentais.  

 

5.2.3. ONGS como parceiras  

 

A autora continua sua explicação afirmando que as Organizações Não-Governamentais 

podem, ainda, firmar parcerias com Organizações Internacionais e os Estado, de modo a 

orientar tais organizações em suas atuações. 

 Essa forma de atuação poderia fazer com as ONGs se tornassem financeiramente 

dependentes de seus parceiros, o que prejudicaria sua atuação de maneira independente.  

 Cabe ressaltar, no entanto, que as Organizações Não Governamentais e seus parceiros 

possuem os mesmos objetivos, o que, via de regra, tal fato não influência em sua forma de 

atuação, seja como dependência política ou falta de isenção. 

                                                      
84 Ibidem. 
85 Ibidem. 
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5.2.4. ONGs como especialistas 

 

Os Organizações Não Governamentais atuam por meio de profissionais especializados 

nos mais diversos ramos de ciências exatas, econômicas e sociais para análise e estudo dos 

complexos problemas ambientais. 

É por meio da divulgação de pesquisas, estudos e ensaios que as ONGs capacitam os 

Estados para as negociações das normas internacionais. 

 

5.2.5. ONGs como lobistas 

 

É certo que, a capacidade das Organizações Não Governamentais em influenciar na 

adoção de determinada norma internacional depende da relevância dos documentos por ela 

produzidos, bem como na relação existente entre ela e o sujeito responsável pela propositura de 

tal norma. 

5.2.6. ONGs como executoras 

 

As Organizações Não Governamentais, ainda, são consideradas como como guardiãs 

do meio ambiente. Desta forma, compete a elas, também, levar à justiça determinados litígios 

envolvendo interesses ambientais. 

A autora aponta que os longos conflitos judiciais são uma forma de estratégia, muito 

efetiva, para as ONGs, uma vez que chamam a atenção da opinião pública e da sociedade civil 

para determinado problema ambiental.  

 Desta forma, verifica-se que as Organizações Não Governamentais, apesar de não 

serem sujeitos de Direito Internacional, não são meros espectadores na proteção do meio 

ambiente. Elas podem contribuir de diversas formas, ainda que indiretamente na construção e 

desenvolvimento do Direito Internacional do Meio Ambiente. 
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CAPITULO 6 – AS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS E A 

REGULAMENTAÇÃO DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS  

 

6.1. Aspectos gerais sobre as mudanças climáticas. 

 

Antes de analisar a atuação das Organizações Não Governamentais propriamente dita, 

faz-se necessário apresentar noções básicas relativas às mudanças climáticas, bem como os 

principais documentos internacionais a respeito do tema.  

As mudanças climáticas são um dos grandes desafios a serem enfrentados pela 

humanidade atualmente. O aumento da emissão de gases de efeito estufa afeta a biodiversidade, 

causando desequilíbrio nos ecossistemas, o aumento na temperatura média global, o 

derretimento das geleiras, além de impactos sociais e econômicos.   

A Organização Meteorológica Mundial definiu clima como “o conjunto flutuante das 

condições atmosféricas, caracterizado pelos estados e evolução do tempo durante o domínio 

espacial determinado”86.  

Desta forma, verifica-se que o clima não é uma constante. Ele varia de uma região para 

outra, bem como sofre influências de temperatura, precipitações e ventos.  

As alterações climáticas são, portanto, naturais ao longo dos anos. Contudo, o aumento 

da emissão de gases de efeito estufa, causado pelas atividades antropogênicas e artificiais, estão 

contribuindo para a ocorrência de um desequilíbrio no sistema climático.  

As mudanças climáticas são, principalmente, causadas pelo agravamento do efeito 

estufa, consequência do aumento da concentração de certos gases na atmosfera terrestre, como 

o gás carbônico, o metano e o óxido nitroso. A principal fonte desses gases é a queima de 

combustíveis fósseis, como petróleo, gás natural e carvão mineral, utilizados para geração de 

energia desde o período da Revolução Industrial e de forma acentuada nas últimas décadas. As 

atividades agrícolas, o desmatamento, as queimadas e a fermentação entérica de rebanhos 

bovinos também são fontes importantes87. 

Cabe ressaltar, no entanto, que o aquecimento global não se confunde com mudanças 

climáticas. O aquecimento global é o aumento significativo da temperatura média da Terra em 

período relativamente curto, provocando alterações do clima e intensificações de fenômenos 

                                                      
86 CORTESE, Tatiana P., NATALINI, Gilberto (orgs.). Mudanças Climáticas: Do Global ao Local. São Paulo: 

Manole, 2014.  
87 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Disponível em 

dhttps://www.mma.gov.br/estruturas/imprensa/_arquivos/quioto_2005.pdf. Acesso em: 17 ago. 2019. 

https://www.mma.gov.br/estruturas/imprensa/_arquivos/quioto_2005.pdf
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naturais. Já as mudanças climáticas não são necessariamente o aumento de temperatura, e sim, 

a alteração do clima em escala global88.  

José Rubens Morato Leite ensina que a maioria das emissões dos gases de efeito estufa 

na atmosfera decorrem de atividades humanas, em sua grande maioria decorrentes de atividades 

licitas e imprescindíveis para o modo de vida. Segundo o autor,  

 

é justamente por isso que se tem apontado as mudanças climáticas como o 

maior desafio a ser enfrentado pela humanidade, já que o seu combate 

perpassa por um enfrentamento sistêmico de todos os problemas ambientais 

nos mais diversos setores socioeconômicos. Trata-se, sem dúvida, do exemplo 

mais evidente da transversalidade das questões ambientais.  

 

Conforme tratado no início do presente trabalho, as alterações no meio ambiente 

desconhecem as fronteiras físicas dos Estados, razão pela qual os resultados destas alterações 

afetam igualmente todo o planeta.  

As consequências sociais, econômicas e políticas das mudanças no clima são sentidas 

em todo o mundo e tem consequências econômicas, como a quantia gasta todos os anos pelos 

Estados para recuperação das áreas atingidas, e até consequências sociais como o surgimento 

dos chamados refugiados ambientais.  

Torna-se necessária, diante do quadro apresentado, a busca de uma solução baseada no 

desenvolvimento de uma relação de coexistência e cooperação entre os Estados e outros atores 

internacionais para a efetiva proteção do meio ambiente. 

Desta forma, é na esfera internacional que as principais respostas ao problema das 

mudanças climáticas vêm sendo construídas, por meio da construção de um conjunto de 

normas, instituições e medidas de mitigação e adaptação dos impactos causados no meio 

ambiente89, por meio de convenções e tratados internacionais versando sobre o tema. 

Neste diapasão, as mudanças climáticas são um importante exemplo de transformação 

da relação existente entre os Estados e os demais atores, especialmente as Organizações Não-

Governamentais, em virtude de seu caráter universal e temporal.  

A seguir, analisa-se os principais atos, no âmbito do Direito Internacional do Meio 

Ambiente que influenciaram na construção de uma política de combate às mudanças climáticas. 

 

                                                      
88 TERADA, Jessica Perugino; LONGUINI, Mayara Ferrari, REI, Fernando Cardozo. Regime Internacional de 

Mudanças Climáticas E Os Desafios Da Governança Brasileira In: Anais do V Congresso Internacional de 

Direito Ambiental Internacional [e-book] / Maria Luiza Machado Granziera e Fernando Rei (Organizadores). - 

Santos (SP): Editora Universitária Leopoldianum, 2018. 
89 FREITAS, Arlindo R., P.de; SPÍNOLA, V. P.(eds.), A.L. S. Direito Ambiental e Sustentabilidade. São Paulo: 

Manole, 2016. Retirado de https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788520439241/ 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/%23/books/9788520439241/
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6.2. Principais atos internacionais sobre o tema 

 

6.2.1.Convenção de Viena para a Proteção da Camada de Ozônio 

 

A Convenção de Viena para a Proteção da Camada de Ozônio ocorreu em 1985. Seu 

principal propósito era criar mecanismos de proteção à camada de ozônio. 

Tornou-se um marco no Direito Internacional de Meio Ambiente, pois, pela primeira 

vez, diversos países acordaram em combater um problema ambiental antes que seus efeitos se 

tornassem irreversíveis e mesmo antes que tais efeitos fossem comprovados cientificamente de 

forma efetiva, adotando-se tacitamente o princípio da precaução90. 

O artigo 2º do referido tratado, abaixo transcrito, enumera as obrigações impostas às 

partes na cooperação para evitar o esgotamento da camada de ozônio e promover a proteção da 

saúde humana e do meio ambiente: 

Artigo 2 

Obrigações Gerais 

1. As Partes devem tomar medidas adequadas, de acordo com os dispositivos 

desta Convenção, bem como dos protocolos em vigor nos quais sejam parte, 

a fim de proteger a saúde humana e o meio ambiente contra efeitos adversos 

que resultem, ou possam resultar, de atividades humanas que modifiquem, ou 

possam modificar, a camada de ozônio. 

2. Para tal fim as Partes devem, de acordo com os meios à sua disposição e de 

acordo com suas possibilidades: 

(a) cooperar, de modo sistemático, por meio de observações, pesquisas e 

intercâmbio de informações, de maneira a melhor entender e avaliar os efeitos 

de atividades humanas sobre a camada de ozônio, bem como os efeitos sobre 

a saúde humana e o meio ambiente de modificações da camada de ozônio; 

(b) adotar medidas legislativas ou administrativas apropriadas e cooperar na 

harmonização de políticas adequadas para controlar, limitar, reduzir ou evitar 

atividades humanas sob sua jurisdição ou controle, caso se verifique que tais 

atividades têm, ou provavelmente terão, efeitos adversos que resultem de 

modificações, ou prováveis modificações da camada de ozônio; 

(c) cooperar na formulação de providências, procedimentos e padrões, 

ajustados de comum acordo, para a implementação da presente Convenção, 

com vistas à adoção de protocolos e anexos; 

                                                      
90 MILARÉ, Édis. Direito do Ambiente. São Paulo. Editora Revista dos Tribunais. 4ª edição, 2005, p. 1010-1011. 
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(d) cooperar com os organismos internacionais competentes para implementar 

efetivamente esta Convenção e protocolos de que sejam parte. 

3. Os dispositivos da presente Convenção não devem afetar, de modo algum, 

o direito que têm as Partes de adotar, de acordo com os princípios do direito 

internacional, providências internas adicionais às referidas nos parágrafos 1 e 

2, acima, não devem afetar providências internas adicionais já porventura 

tomadas por uma Parte, desde que essas providências não sejam incompatíveis 

com as obrigações nos termos da presente Convenção. 

4. A aplicação do presente artigo deverá ser baseada em considerações 

científicas e técnicas apropriadas. 91 

Destarte, verifica-se o texto da convenção adota princípios genéricos, carecendo de 

negociação de metas quantitativas mais específicas para o alcance dos principais objetivos do 

tratado.  

Não obstante, a Convenção de Viena contribuiu para a edição do Protocolo de Montreal 

sobre as Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio, a seguir exposto.  

 

6.2.2. Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio 

 

O Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio, 

realizado em 1987, adotou medidas concretas à Convenção de Viena, visando a proteção efetiva 

da camada de ozônio. Nele os 150 (cento e cinquenta) países signatários comprometeram-se a 

erradicar os produtos contendo clorofluorcarboneto, presente em aerossóis, ar condicionados, 

refrigeradores, e principal responsável pela destruição do ozônio (CFCs). 

Apontam Oswaldo Goldemberg e Oswaldo Lucon92 que o sucesso do Protocolo de 

Montreal deve-se ao forte embasamento científico do tratado, apoio da indústria química, 

mecanismo multilateral de financiamento de projetos de substituição dos produtos contendo 

cloroflurcaboneto, com exceções para usos considerados críticos, e dispositivos especiais para 

países em desenvolvimento, como maior prazo de adequação e difusão de tecnologia.  

Trata-se, portanto, de um importante marco na cooperação internacional, o qual 

proporcionou resultados efetivos no campo das mudanças climáticas.   

 

                                                      
91 ONU, Convenção de Viena Para aa Proteção da Camada de Ozônio. 1972, Disponível em: 

http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Meio-Ambiente/declaracao-de-estocolmo-sobre-o-ambiente-

humano.html. Acesso em: 15 de julho de 2019. 
92GOLDEMBERG, José; LUCON, Oswaldo. Mudanças do Clima e energias renováveis: por uma governança 

global. In NASSER, Salem Hikmat; REI, Fernando (organizadores). Direito Internacional do meio ambiente. São 

Paulo. Atlas, 2006. 

 

http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Meio-Ambiente/declaracao-de-estocolmo-sobre-o-ambiente-humano.html
http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Meio-Ambiente/declaracao-de-estocolmo-sobre-o-ambiente-humano.html
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6.2.3. Convenção do Clima 

 

A Convenção do Clima foi firmada em 1992, no Rio de Janeiro, durante a Conferência 

das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. Seu objetivo era adoção de 

medidas para a regulamentação das emissões de gases estufas.  

Trata-se de uma Convenção-Quadro, uma vez que seu texto é programático, a ser 

complementado por deliberação da Conferência das Partes (COP), órgão supremo instituído 

por meio da Convenção93. Suas decisões, coletivas e consensuais, só podem ser tomadas se 

forem aceitas unanimemente pelas partes, sendo soberanas e valendo para todos os países 

signatários.  

Não obstante, o objetivo da Conferência das Partes é manter regularmente sob exame e 

tomar as decisões necessárias para promover a efetiva implementação da Convenção-Quadro e 

de quaisquer instrumentos jurídicos que a COP possa adotar. 

A Convenção do Clima é composta por 26 (vinte e seis) artigos e 02 (dois) anexos e, 

por se tratar de uma Convenção-Quadro, é complementada por atos internacionais posteriores.  

O artigo 2º do mencionado tratado dispõe acerca dos objetivos da Convenção, in verbis: 

 

O objetivo final desta Convenção e de quaisquer instrumentos jurídicos com 

ela relacionados que adote a Conferência das Partes é o de alcançar, em 

conformidade com as disposições pertinentes desta Convenção, a 

estabilização das concentrações de gases de efeito estufa na atmosfera num 

nível que impeça uma interferência antrópica perigosa no sistema climático. 

Esse nível deverá ser alcançado num prazo suficiente que permita aos 

ecossistemas adaptarem-se naturalmente à mudança do clima que assegure 

que a produção de alimentos não seja ameaçada e que permita ao 

desenvolvimento econômico prosseguir de maneira sustentável94. 

 

Assim, verifica-se que a Convenção do Clima tem como propósito a estabilização, 

através de ações conjuntas dos Estados signatários, as concentrações dos gases de efeito estufa 

na atmosfera a um nível que não seja prejudicial ao sistema climático.  

Para tanto, os países adotam o princípio ambiental da responsabilidade comum, porém 

diferenciada, comprometendo-se a adotar diferentes obrigações de acordo com o grau de 

industrialização dos Estados-partes e suas contribuições históricas na emissão de gases de efeito 

                                                      
93 SOARES, Guido Fernando Silva. Direito Internacional do Meio Ambiente: emergência, obrigações e 

responsabilidades. São Paulo: Atlas, 2001. 
94 ONU, Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima. 1992, Disponível em: 

https://www.mma.gov.br/clima/convencao-das-nacoes-unidas?tmpl=component&print=1. Acesso em: 17 de 

ago.2019. 

 

https://www.mma.gov.br/clima/convencao-das-nacoes-unidas?tmpl=component&print=1
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estufa, refletindo a realidade de que a maior parte destas emissões são de responsabilidade dos 

países desenvolvidos95 

 Neste sentido, o artigo 4º da mencionada Convenção96, in verbis:  

 

Obrigações  

 

 Artigo 4 

 

        Obrigações 

 

        1. Todas as Partes, levando em conta suas responsabilidades comuns mas 

diferenciadas e suas prioridades de desenvolvimento, objetivos e 

circunstâncias específicos, nacionais e regionais, devem: 

 

        a) Elaborar, atualizar periodicamente, publicar e por à disposição da 

Conferência das Partes, em conformidade com o Artigo 12, inventários 

nacionais de emissões antrópicas por fontes e das remoções por sumidouros 

de todos os gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal, 

empregando metodologias comparáveis a serem adotadas pela Conferência 

das Partes; 

        b) Formular, implementar, publicar e atualizar regularmente programas 

nacionais e, conforme o caso, regionais, que incluam medidas para mitigar a 

mudança do clima, enfrentando as emissões antrópicas por fontes e remoções 

por sumidouros de todos os gases de efeito estufa não controlados pelo 

Protocolo de Montreal, bem como medidas para permitir adaptação adequada 

à mudança do clima; 

        c) Promover e cooperar para o desenvolvimento, aplicação e difusão, 

inclusive transferência de tecnologias, práticas e processos que controlem, 

reduzam ou previnam as emissões antrópicas de gases de efeito estufa não 

controlados pelo Protocolo de Montreal em todos os setores pertinentes, 

inclusive nos setores de energia, transportes, indústria, agricultura, silvicultura 

e administração de resíduos; 

        d) Promover a gestão sustentável, bem como promover e cooperar na 

conservação e fortalecimento, conforme o caso, de sumidouros e reservatórios 

de todos os gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal, 

incluindo a biomassa, as florestas e os oceanos como também outros 

ecossistemas terrestres, costeiros e marinhos; 

        e) Cooperar nos preparativos para a adaptação aos impactos da mudança 

do clima; desenvolver e elaborar planos adequados e integrados para a gestão 

de zonas costeiras, recursos hídricos e agricultura, e para a proteção e 

recuperação de regiões, particularmente na África, afetadas pela seca e 

desertificação, bem como por Inundações; 

        f) Levar em conta, na medida do possível, os fatores relacionados com a 

mudança do clima em suas políticas e medidas sociais, econômicas e 

ambientais pertinentes, bem como empregar métodos adequados, tais como 

avaliações de impactos, formulados e definidos nacionalmente, com vistas a 

minimizar os efeitos negativos na economia, na saúde pública e na qualidade 

                                                      
95 MILARÉ, Édis. Direito do Ambiente. São Paulo. Editora Revista dos Tribunais. 4 edição, 2005, p. 1026. 
96 ONU, Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima. 1992, Disponível em: 

https://www.mma.gov.br/clima/convencao-das-nacoes-unidas?tmpl=component&print=1. Acesso em: 17 de ago. 

2019. 

 

https://www.mma.gov.br/clima/convencao-das-nacoes-unidas?tmpl=component&print=1
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do meio ambiente, provocados por projetos ou medidas aplicadas pelas Partes 

para mitigarem a mudança do clima ou a ela se adaptarem; 

        g) Promover e cooperar em pesquisas científicas, tecnológicas, técnicas, 

socioeconômicas e outras, em observações sistemáticas e no desenvolvimento 

de bancos de dados relativos ao sistema climático, cuja finalidade seja 

esclarecer e reduzir ou eliminar as incertezas ainda existentes em relação às 

causas, efeitos, magnitude e evolução no tempo da mudança do clima e as 

consequências econômicas e sociais de diversas estratégias de resposta; 

        h) Promover e cooperar no intercâmbio pleno, aberto e imediato de 

informações científicas, tecnológicas, técnicas, socioeconômicas e jurídicas 

relativas ao sistema climático e à mudança do clima, bem como às 

consequências econômicas e sociais de diversas estratégias de resposta; 

        i) Promover e cooperar na educação, treinamento e conscientização 

pública em relação à mudança do clima, e estimular a mais ampla participação 

nesse processo, inclusive a participação de organizações não-governamentais;  

        j) Transmitir à Conferência da Partes informações relativas à 

implementação, em conformidade com o Artigo 12. 

 

Assim, importante destacar que a Convenção do Clima busca descrever os efeitos dos 

efeitos negativos das mudanças climáticas no meio ambiente, além de indicar as causas das 

mudanças climáticas e a influência, direta e indireta, nos Estados e, principalmente, reconhecer 

a relação diferenciada entre os países desenvolvidos, responsáveis pela maior parcela das 

emissões globais dos gases de efeito estufa, e dos países em desenvolvimento, cujas emissões 

são mais baixas e tendem a crescer. Ademais, busca estabelecer um sistema diferenciado de 

obrigações entre os países desenvolvidos, por meio da adoção de medidas imediatas e 

prioritárias, e os países em desenvolvimento, cuja prioridade seria alcançar o desenvolvimento 

sustentável e a erradicação da pobreza97. 

Por fim, a Convenção resultou na decisão conjunta entre o Programa das Nações Unidas 

para o Meio Ambiente e a Organização Meteorológica Mundial em estabelecer um painel, ao 

qual caberia a publicação de relatórios periódicos sobre as mudanças climáticas e os impactos 

causados no meio ambiente.  

 

6.2.4. Protocolo de Quioto  

 

O Protocolo de Quioto consiste em um tratado complementar à Convenção-Quadro nas 

Nações Unidas sobre a Mudança do Clima. Foi adotado em 1997, na cidade de Quioto no Japão, 

durante a realização da 3ª Conferência das Partes.  

Tem como objetivo principal a redução das emissões dos gases de efeito estufa. Segundo 

disposto no Protocolo, os países industrializados reduziriam suas emissões combinadas de gases 

                                                      
97 SOARES, Guido Fernando Silva. Direito Internacional do Meio Ambiente: emergência, obrigações e 

responsabilidades. São Paulo: Atlas, 2001. 
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de efeito estufa em pelo menos 5% em relação aos níveis de 1990 até o período entre 2008 e 

2012.  

O artigo 2 do mencionado tratado dispõe acerca das obrigações dos Estados- Parte: 

 

Artigo 2 

 

Obrigações 

 

1. Cada Parte incluída no Anexo I, ao cumprir seus compromissos 

quantificados de limitação e redução de emissões assumidos sob o Artigo 3, a 

fim de promover o desenvolvimento sustentável, deve: 

 

(a) Implementar e/ou aprimorar políticas e medidas de acordo com suas 

circunstâncias nacionais, tais como: (i) O aumento da eficiência energética em 

setores relevantes da economia nacional; (ii) A proteção e o aumento de 

sumidouros e reservatórios de gases de efeito estufa não controlados pelo 

Protocolo de Montreal, levando em conta seus compromissos assumidos em 

acordos internacionais relevantes sobre o meio ambiente, a promoção de 

práticas sustentáveis de manejo florestal, florestamento e reflorestamento; (iii) 

A promoção de formas sustentáveis de agricultura à luz das considerações 

sobre a mudança do clima; (iv) A pesquisa, a promoção, o desenvolvimento e 

o aumento do uso de formas novas e renováveis de energia, de tecnologias de 

sequestro de dióxido de carbono e de tecnologias ambientalmente seguras, que 

sejam avançadas e inovadoras; (v) A redução gradual ou eliminação de 

imperfeições de mercado, de incentivos fiscais, de isenções tributárias e 

tarifárias e de subsídios para todos os setores emissores de gases de efeito 

estufa que sejam contrários ao objetivo da Convenção e aplicação de 

instrumentos de mercado; (vi) O estímulo a reformas adequadas em setores 

relevantes, visando a promoção de políticas e medidas que limitem ou 

reduzam emissões de gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de 

Montreal; (vii) Medidas para limitar e/ou reduzir as emissões de gases de 

efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal no setor de 

transportes; (viii) A limitação e/ou redução de emissões de metano por meio 

de sua recuperação e utilização no tratamento de resíduos, bem como na 

produção, no transporte e na distribuição de energia;  

 

(b) Cooperar com outras Partes incluídas no Anexo I no aumento da eficácia 

individual e combinada de suas políticas e medidas adotadas segundo este 

Artigo, conforme o Artigo 4, parágrafo 2(e)(i), da Convenção. Para esse fim, 

essas Partes devem adotar medidas para compartilhar experiências e trocar 

informações sobre tais políticas e medidas, inclusive desenvolvendo formas 

de melhorar sua comparabilidade, transparência e eficácia. A Conferência das 

Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve, em sua 

primeira sessão ou tão logo seja praticável a partir de então, considerar 

maneiras de facilitar tal cooperação, levando em conta toda a informação 

relevante98. 

 

 

 

                                                      
98 ONU, Protocolo de Quito, 1997. Disponível em: 

http://mudancasclimaticas.cptec.inpe.br/~rmclima/pdfs/Protocolo_Quioto.pdf. Acesso em: 17 ago. 2019. 

http://mudancasclimaticas.cptec.inpe.br/~rmclima/pdfs/Protocolo_Quioto.pdf


55 

 

O professor Cesário Gutiérrez Espada99, citado por Guido Fernando da Silva Sores, 

destaca quatro inovações presentes no Protocolo de Kyoto: 

 
“a) relativo a uma quantificação e precisão, no tempo, das emissões dos gases 

de efeito estufa, tendo-se listado entre estes, além dos três gases que já 

constavam da Convenção do Clima (metano, CH4, dióxido de nitrogênio n2o 

e dióxido decarbono,CO2), cuja emissão deve reverter os níveis de 1990, até 

os anos de 2008 e 2012, mais outros três denominados “sintéticos” ou 

exóticos” (hidrofluorcarbono, NFC, perfluorcabono, PFC, hexafluoreto 

sulfuroso, SF6), cuja taxa demissão deve ser reduzida aos níveis de 1995, até 

aqueles mesmos anos vindouros (sendo os níveis e prazos facilitados para os 

países em transição). Ademais, o Protocolo estipula que os países do Anexo I 

da Convenção demonstrem, em 2005, haver feito progressos no cumprimento 

de suas obrigações; 

b)  o relativo ao estabelecimento de mecanismos corretivos, que venham a 

contribuir para a redução global das emissões dos gases de efeito estufa e a 

melhor adimplência, por parte década Estado, de suas obrigações, em 

concreto. Trata-se do aperfeiçoamento do mecanismo da denominada joint 

implamentation (espécie de balanço entre as taxas elevadas de 

responsabilidade pelas emissões presentes, atribuídas aos países 

industrializado, de um lado, e aquelas menos elevadas dos países em via de 

desenvolvimento, que, em princípio, teriam um “crédito” pelas emissões 

futuras, mantidas as condições presentes). Contrariamente ao que pretendia a 

União Europeia, o Protocolo deixou a cada Estado o dever de aplicar ou 

elaborar medidas e políticas de acordo com as circunstancias nacionais (art. 2 

do Protocolo). Permite-se, no artigo 17 do Protocolo, o comércio ou a compra 

de direitos de emissões, com os Estados do Anexo B da Convenção, de que 

eventualmente estes não se aproveitem, tomados os níveis de emissões de 

1990, e somente após os “compradores” terem adimplido comas próprias 

obrigações; 

c) o relativo ao estabelecimento de normas referentes às consequências pelo 

inadimplemento das obrigações estipuladas no Protocolo, que, nos termos de 

seu art. 17, deverão ser editadas por uma COP da Convenção, que servirá de 

COP do próprio Protocolo, na fora de procedimentos e mecanismos, inclusive 

mediante a feitura de uma lista de consequências, que deverão levar em 

consideração causa, tipo, grau, e frequência do citado inadimplemento; 

d) o relativo ao estabelecimento de um aparato institucional próprio para o 

Protocolo, a Reunião das Pares Contratantes do mesmo, que deverá utiliza-se 

das sessões da COP da Convenção, para as revisões e promoção do 

cumprimento das normas daquele, considerando o Secretariado da 

Convenção, bem como os órgãos subsidiários criados pela Convenção, 

comuns ao Protocolo; portanto, o Protocolo pertence a uma categoria de ato 

internacional multilateral, o de tratado-quadro, tal como a Convenção sobre o 

Clima.  

 

Ademais, para facilitar o cumprimento das metas, o tratado institui três mecanismos 

conjuntos para a redução dos efeitos dos gases de efeito estufa, quais seja, mecanismo de 

                                                      
99 ESPADA, Cesáreo Gutiérrez. La contribución del derecho internacional del medio ambiente al desarrollo 

del derecho internacional contemporâneo. Anuario de derecho lnternacioal. Departamento de Direito 

Internacional Público da Universidade de Navarra. V.14, 1998, p. 113-200. APUD G. F. S. Soares. Direito 

Internacional do meio ambiente: emergência, obrigações e responsabilidades. São Paulo: Atlas, 2001, p. 274-5. 
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desenvolvimento limpo, a implementação conjunta e o comércio de emissões. 

O Protocolo de Quioto foi aberto para assinatura em 16 de março de 1998, enteando em 

vigor 90 (noventa) dias após a sua ratificação por pelo menos 55 (cinquenta e cinco) partes da 

Convenção, incluindo os países desenvolvidos que contabilizaram pelo menos 55% (cinquenta 

e cinco por cento) das emissões totais de dióxido de carbono em 1990 desse grupo de países 

industrializados. Enquanto isso, as Partes da Convenção sobre Mudança do Clima continuarão 

a observar os compromissos assumidos sob a Convenção e a preparar-se para a futura 

implementação do Protocolo. 

 

6.2.5. Acordo de Paris 

 

A Conferência de Paris sobre Alterações Climáticas ocorreu entre 30 de novembro e 11 

de dezembro de 2015, na França.  

O objetivo do encontro era combater os efeitos das mudanças climáticas, bem como 

reduzir as emissões de gases de efeito estufa.  

Para o alcance do objetivo final do Acordo, os governos se envolveram na construção 

de seus próprios compromissos, a partir das chamadas Pretendidas Contribuições 

Nacionalmente Determinadas (iNDC, na sigla em inglês). Por meio das iNDCs, cada nação 

apresentou sua contribuição de redução de emissões dos gases de efeito estufa, seguindo o que 

cada governo considera viável a partir do cenário social e econômico local.100 

 

6.2.6. Conferência das Partes (COPs) 

 

 As sessões denominadas Conferência das Partes são pequenas regulamentações à 

Convenção-Quadro sobre a Mudança do Clima. São realizadas anualmente  

  A primeira Convenção das Partes, denominada COP 1, foi realizada em 1995, na 

Alemanha. O mandado de Berlim foi o documento final formulado na ocasião e visava um novo 

instrumento negociador para a redução da emissão de gases de efeito estuga.  

 Dentre as mais importantes Conferências das Partes, destaca-se a COP-3, já abordada 

no presente trabalho, a COP-7, realizada em 2001, a qual resultou em regras operacionais ao 

Protocolo de Kyoto e a COP-15, realizada em 2009, da qual se esperava um acordo climático 

para substituir o Protocolo de Kyoto. 

                                                      
100 ONU, Convenção das Nações Unidas (Acordo De Paris). Disponível em: 

https://www.mma.gov.br/clima/convencao-das-nacoes-unidas/acordo-de-paris.  Acesso em 18 ago. 2019. 

https://www.mma.gov.br/clima/convencao-das-nacoes-unidas/acordo-de-paris
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6.3. A atuação das Organizações Não Governamentais no desenvolvimento das normas 

internacionais de combate às mudanças climáticas 

 

 

Diante de todo o contexto apresentado, não se pode ignorar a relevância que as 

Organizações Não Governamentais vêm desempenhando na estruturação de uma política de 

combate às mudanças climáticas.  

Em todo o processo internacional de discussão e implementação dos tratados 

internacionais, as ONGs vêm participando de forma efetiva no tocante às questões climáticas. 

Neste diapasão, as Organizações Não Governamentais vêm desempenhando papéis de 

destaques nas diversas conferências e nos tratados sobre mudanças climáticas. 

Em 1989, na Convenção de Montreal, as ONGs atuaram na realização de estudos sobre 

o tema das mudanças climáticas, sendo certo que forneceram importantes informações para 

embasar a atuação dos Estados101.  

Na Convenção sobre Meio Ambiente da ONU, por sua vez, as ONGs foram incluídas 

nas negociações oficiais. Inicialmente, foram apenas 171 organizações inscritas. No entanto, 

esse número aumentou consideravelmente, sendo certo que  

 

a Conferência do Rio possibilitou a 1.400 ONGs credenciadas co- operar com 

os representantes nacionais dos governos ao longo das reuniões preparatórias 

e na elaboração de relatórios, bem como no estabelecimento da agenda de 

trabalho, no fornecimento de informações e na defesa de posições 

especificas102. 

 

Como resultado, a Agenda 21, reconheceu a experiência, a capacidade e a importância 

das Organizações Não Governamentais na proteção do meio ambiente103. 

Não obstante, Organizações não Governamentais Não-Governamentais vêm sendo 

incluídas nas negociações desde a COP 1.  

Para exercer representação nas Conferências, elas devem possuir status de organização 

e serem formalmente admitidas como observadoras, mediante o preenchimento de 02 (dois) 

requisitos: (i) possuir expertise no assunto tratado na convenção e; (ii) provar que não tem fins 

lucrativos.  

 

 

                                                      
101 YAMIN, Farhana. Op. cit.  
102 LEITE, Morato, J. R. Op. cit. 
103 YAMIN, Opt. cit.  
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Assim, conforme dados do Painel Internacional de Mudanças Climáticas, observa-se no 

gráfico104 abaixo que, atualmente, 2.121 (duas mil, cento e vinte e uma) Organizações Não 

Governamentais foram admitidas como observadoras na Convenção quadro das Nações Unidas, 

quando, inicialmente, na COP 1 eram apenas 163 (cento e sessenta e três) Organizações Não 

Governamentais participantes.  

Não obstante, vale ressaltar que para a UNFCC, preenchidos os requisitos acima, não 

há qualquer outra distinção aos participantes, de tal modo que o conceito de ONG abrange 

universidades, associações, indústrias e até igrejas. 

 

 

                                                      
104 UNITED NATIONS. Clima Change. Statistics on Admission. Disponível em: https://unfccc.int/process-and-

meetings/parties-non-party-stakeholders/non-party-stakeholders/statistics-on-non-party-stakeholders/statistics-

on-admission. Acesso em 07 set. 2019. 

https://unfccc.int/process-and-meetings/parties-non-party-stakeholders/non-party-stakeholders/statistics-on-non-party-stakeholders/statistics-on-admission
https://unfccc.int/process-and-meetings/parties-non-party-stakeholders/non-party-stakeholders/statistics-on-non-party-stakeholders/statistics-on-admission
https://unfccc.int/process-and-meetings/parties-non-party-stakeholders/non-party-stakeholders/statistics-on-non-party-stakeholders/statistics-on-admission
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Desta forma, podemos verificar que o número de Organizações Não Governamentais 

admitidas cresce consideravelmente a cada COP, demostrando cada vez mais interesse na 

discussão da temática das mudanças climáticas.  

Ademais, durante as Conferências das Partes, as ONGs têm efetiva mobilização e 

desempenharam um importante trabalho. Contudo, também pode-se observar que, a partir da 

Protocolo de Quito, o interesse da sociedade civil no tema decai, demonstrando o desinteresse 

sobre o tema e o crescente processo de antiglobalização.  

Como exemplo de atuação, José Rubens Morato Leite105 cita a IUCN (International 

Union for Conservation of Nature), que ultrapassou o papel de simples observadoras e 

adquiriram o status de parceiras na elaboração e revisão das obrigações internacionais em 

matéria ambiental.  

Não se pode olvidas, no entanto, que as Organizações Não Governamentais mais ativas 

são membros do Climate Action Network. De forma organizadas, elas sempre atuam trocando 

informações nas negociações, comparecendo em plenário, discutindo posições, monitorando 

negócios e até atuando como lobistas.106 

Contudo, não se pode olvidar que a participação das Organizações Não Governamentais 

como observadores ou partes de um tratado ainda é limitada. Mesmo que certos procedimentos 

internacionais permitam a intervenção direta de ONGs, ainda é improvável a participação direta 

uma vez que elas não possuem personalidade jurídica no Direito Internacional. 

 

  

                                                      
105 LEITE, Morato, J. R. Op. Cit.  
106 DEPLEGE, Joanna; YAMIN, Farhana. The International Clima Change Resile: a guide to rules, 

institutions and procedures. Cambridge University Press: 2004.  
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CAPÍTULO 7 -  DESAFIOS FUTUROS DO CAMPO DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS 

 

 Embora o combate às mudanças climáticas tenha evoluído muito por meio das 

Convenções e Tradados internacionais mencionais, não se pode olvidar que há muitos desafios 

do campo das alterações climáticas.  

 É fato notório que as consequências das mudanças climáticas já estão sendo sentidas em 

todo o mundo.   

De acordo com a Organização Meteorológica Mundial, o mês de julho de 2019 foi o 

mais quente registrado na história107. Segundo Antônio Guterres, secretário-geral da ONU, é 

preciso reduzir as emissões de gases de efeito estufa em 45% até 2030 e atingir a neutralidade 

de carbono até 2050, a fim de evitar-se maiores danos ao meio ambiente.  

Em setembro de 2019, será realizada a Cúpula de Ação Climática em Nova Iorque, no 

qual será necessária a discussão para evitar-se os eventos climáticos extremos. 

Não se pode olvidar, no entanto, que as discussões necessitam sair de um campo 

pragmático. É preciso adotar-se medidas reais, baseada em estudos científicos, para a 

diminuição dos gases de efeito estufa, além de sansões efetivas pelo seu descumprimento. 

Porém, não cabe somente aos Estados, mas a todos os atores internacionais adotarem 

medidas de mitigação e adaptação para conter os impactos das mudanças climáticas ao meio 

ambiente. 

Neste sentido, importantes estratégias estão sendo traçadas neste sentido, impondo-se 

às Organizações Não Governamentais papéis de destacada.  

Como exemplo, podemos citar o Acordo Comercial entre Mercosul e a União Europeia, 

o qual vem sendo discutido há cerca de 20 (vinte) anos pelas partes e concluído em 28 de junho 

de 2019. Em tal acordo, as partes comprometem-se, entre outros pontos, a implementar o 

Acordo de Paris sobre as Mudanças Climáticas, combater o desmatamento e a redução dos 

gases de efeito estufa.  Segundo a Comissão Europeia, as partes “se comprometem a lutar contra 

as mudanças climáticas e a trabalhar na transição para uma economia durável, de baixa 

intensidade de carbono”. 108  

                                                      
107 Redação Globo Rural. Julho foi o mês mais quente da história, diz OMC. Revista Globo Rural Online. 

Editora Globo. Publicado em: 02 de outubro de 2019. Disponível em 

https://revistagloborural.globo.com/Noticias/Tempo/noticia/2019/08/julho-foi-o-mes-mais-quente-da-historia-

diz-omm.html. Acesso em: 15 set. 2019. 
108 AFP, Agence France-Presse. O que o acordo comercial entre Mercosul e União Europeia prevê. Revista 

Exame Online. Editora Abril. Publicado: 29 de junho de 2019. Disponível em: 

https://exame.abril.com.br/economia/o-que-o-acordo-mocerical-entre-mercosul-e-uniao-europeia-preve/. Acesso 

em: 15 set. 2019. 

https://revistagloborural.globo.com/Noticias/Tempo/noticia/2019/08/julho-foi-o-mes-mais-quente-da-historia-diz-omm.html.%20Acesso
https://revistagloborural.globo.com/Noticias/Tempo/noticia/2019/08/julho-foi-o-mes-mais-quente-da-historia-diz-omm.html.%20Acesso
https://exame.abril.com.br/economia/o-que-o-acordo-mocerical-entre-mercosul-e-uniao-europeia-preve/.%20Acesso
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Não obstante, caberá às Organizações Não Governamentais um papel ativo para 

avaliarem se as condições estão sendo atendidas.  Elas serão responsáveis por implementarem 

o acordo e sinalizarão qualquer eventual infração que os países comentam em relação às regras 

de proteção ambientais e trabalhistas109. 

Desta forma, espera-se que as Organizações Não Governamentais assumam cada vez 

mais papéis de destaque na proteção ambiental e no combate às mudanças climáticas. 

 

  

                                                      
109 EU-Mercosur Association Agreement: building bridges for trade and sustainable development. Disponível 

em: http://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2019/june/tradoc_157954.pdf. Acesso em: 13 set. 2019. 

http://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2019/june/tradoc_157954.pdf
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CONCLUSÃO  

 

Com o desenvolvimento da sociedade contemporânea, marcada pela pós-

industrialização e caracterizada como uma sociedade de risco, os problemas socioambientais 

tornam-se cada vez mais complexos e globais. 

 Chuva-ácida, contaminações químicas, buraco na camada de ozônio, busca de fontes 

alternativas de energia são apenas alguns dentre os complexos problemas a serem enfrentados 

nesta sociedade de risco.  

As mudanças climáticas são, sem dúvida, um destes problemas, sendo cada vez mais 

relevante no cenário internacional. A manutenção no nível de emissão de gases de efeito estufa 

podem levar ao comprometimento dos recursos naturais e da biodiversidade, além do aumento 

das desigualdades sociais. Outrossim, é evidente que essas consequências ultrapassam as 

fronteiras físicas dos Estados e desafiam toda a sociedade civil em busca de soluções efetivas. 

Desta forma, diante da evidente crise a ser enfrentada, mostra-se necessária a 

intervenção do direito, em especial, neste caso, do Direito Internacional do Meio Ambiente, 

com o intuito de discutir e regulamentar normas e mecanismos de combate às mudanças 

climáticas.   

Para tanto, negociações internacionais sobre o tema são necessárias, mas exigem 

cooperação de todos os Estados em busca de soluções efetivas. Porém, quando consenso entre 

as partes não é alcançado, faz-se necessária a participação de outros atores internacionais, como 

as Organizações Não Governamentais e a sociedade civil no combate aos efeitos das mudanças 

climáticas.  

Estas entidades, sem fins lucrativos e independentes dos Estados, embora não possam 

atuar como evidentes sujeitos de direito internacional, uma vez que o Direito Internacional do 

Meio Ambiente não lhes reconhece personalidade jurídica internacional, elas podem 

conscientizar, convocar e habilitar a opinião pública. 

O reconhecimento da importância das ONGs no Direito Internacional é evidenciado 

quando a Agenda 21, fruto da Convenção das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, concede um papel de agentes responsáveis e construtivos às Organizações 

não Governamentais na atuação junto à sociedade civil. 

Desta forma, as ONGs, devidamente reconhecidas internacionalmente, assumem 

diversos papeis visando resguardar os interesses da sociedade civil. 

Além de serem admitidas como observadoras, as Organizações Não Governamentais 

podem, ainda que informalmente, adicionar assuntos às pautas das Conferências, criar parcerias 
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com Organizações Intergovernamentais, atuar como especialistas, desenvolver estudos técnicos 

sobre determinados assunto, bem como criar ações e contribuir por meio de ativismo ambiental.  

Destarte, diante da possibilidade de uma atuação ampla no cenário internacional, surgem 

algumas indagações: como seria possível desenvolver uma estratégia e construir ações 

concretas e efetivas diante do número cada vez mais elevado de Organizações Não 

Governamentais atuantes na sociedade internacional? Tendo em vista que estar Organizações 

não podem ter fins lucrativos, como essas ações são patrocinadas sem sacrificar a autonomia, o 

interesse público e a independência das ONGs? 

Em que pesem as críticas formuladas a atuação patrocinada de algumas Organizações 

Não Governamentais, considerando-se as ações desenvolvidas ao longo de mais de 30 anos da 

discussão da temática climática no âmbito internacional, não restam dúvidas que as ONGs têm 

atuações relevantes no campo do Direito Internacional do Meio Ambiente.  

Não se pode olvidar que as negociações versando sobre mudanças climáticas têm sido 

cada vez mais frustrantes, uma vez que ações concretas efetivamente adotas pelos países 

participantes.  

Contudo, os estudos técnicos e os alertas das Organizações não Governamentais 

evidenciam à opinião pública a emergência do tema, que cobram dos Estados um 

posicionamento rígido.  

Assim, Organizações Não Governamentais são legitimas representantes dos interesses 

da sociedade civil e desenvolvem importante papel na regulamentação das normas 

internacionais no combate às mudanças climáticas.  
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